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dual de conscientização e combate aos incêndios e queimadas 
no Estado.

2 - Projeto de lei nº 413, de 2021, de autoria do deputado 
Maurici e outros. Determina a suspensão de pagamento e 
cobrança das tarifas de água, luz, e gás encanado no âmbito do 
Estado, enquanto durarem os efeitos da pandemia de Covid-19.

3 - Projeto de lei nº 414, de 2021, de autoria do deputado 
Gil Diniz. Institui o documento de identidade funcional em 
formato digital para policiais militares, policiais civis e demais 
agentes de segurança pública do Estado.

4 - Moção nº 175, de 2021, de autoria da deputada Leticia 
Aguiar. Aplaude o Centro de Formação Juvenil - CFJ, grupo pré-
-militar de Cruzeiro, pelo excelente trabalho realizado com as 
crianças e adolescentes da municipalidade.

5 - Moção nº 176, de 2021, de autoria do deputado Cam-
pos Machado. Apela ao Sr. Deputado Artur Lira, Presidente da 
Câmara dos Deputados, e aos integrantes da Comissão Especial 
para análise da PEC nº 32, de 2020 (Reforma Administrativa), no 
sentido de incluir, entre as carreiras de Estado sujeitas ao teto 
remuneratório dos Ministros do STF, aquelas típicas de execução 
de políticas públicas e controle e fiscalização tributária, objeto 
de redação do inciso XI do artigo 37 da Constituição, consubs-
tanciada em emenda de autoria do Deputado Fausto Pinato.

6 - Moção nº 177, de 2021, de autoria do deputado Carlos 
Giannazi. Manifesta apoio à Defensoria Pública, especificamen-
te à prerrogativa conferida por lei às Defensoras e Defensores 
Públicos para requisitarem documentos e informações junto 
a órgãos públicos com a finalidade única de garantir o amplo, 
gratuito e integral acesso à justiça pelas pessoas e grupos mais 
vulneráveis de nossa sociedade.

7 - Moção nº 178, de 2021, de autoria do deputado Agente 
Federal Danilo Balas. Apela ao Sr. Presidente da República a 
fim de que sejam incluídos os integrantes das Guardas Civis 
Municipais na linha de crédito imobiliário da Caixa Econômica 
Federal que será destinada aos servidores da segurança pública.

Em pauta por 3 (três) dias úteis para conhecimento e 
recebimento de recursos das Sras. Deputadas e dos Srs. 
Deputados (Pauta para Recursos).

1º Dia
1 - Projeto de lei nº 44, de 2020, de autoria da deputada 

Maria Lúcia Amary. Denomina "José Hernandes Moreno" o pré-
dio da Procuradoria Geral do Estado, em Sorocaba.

2 - Projeto de lei nº 597, de 2020, de autoria do deputado 
Castello Branco. Institui o "Dia Estadual do Representante 
Comercial".

3 - Moção nº 62, de 2020, de autoria da deputada Adriana 
Borgo. Aplaude os agentes da Defesa Civil, assistentes sociais, 
funcionários da Secretaria de Operações Urbanas e da Guarda 
Civil Municipal de Guarujá, profissionais da saúde e voluntários, 
que empreenderam esforços na busca e resgate das vítimas 
assoladas pela tragédia em decorrência das chuvas que atingi-
ram a Baixada Santista no dia 2 de março de 2020.

4 - Moção nº 65, de 2020, de autoria do deputado Vinícius 
Camarinha. Apela para o Sr. Presidente da República a fim de 
que empreenda estudos e providências ínsitas à sua competên-
cia para a liberação temporária de recursos oriundos do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS aos trabalhadores que 
estiverem desempregados, para que possam suprir suas neces-
sidades de subsistência e de suas famílias enquanto perdura a 
situação de crise causada pelo Covid-19.

5 - Moção nº 117, de 2020, de autoria da deputada Leticia 
Aguiar. Apela ao Sr. Presidente da República, Jair Messias Bol-
sonaro, para que a EMBRAER reveja o programa de demissão 
voluntária, evitando que milhares de pessoas fiquem desempre-
gadas durante a pandemia de Covid-19.

6 - Moção nº 200, de 2020, de autoria do deputado Caio 
França. Apela ao Sr. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
e ao Presidente da Assembleia Legislativa do Estado a fim de 
que empreendam esforços para a inclusão na carreira do judi-
ciário de todos os aprovados no concurso de Escrevente Técnico 
Judiciário.

3º Dia
Moção nº 49, de 2020, de autoria do deputado Tenente 

Coimbra. Aplaude os policiais militares Cabo PM Alan e Soldado 
PM Nascimento, da 3ª Companhia do 40° Batalhão de Polícia 
Militar do Interior, que, ao serem acionados para uma ocorrên-
cia de desentendimento entre casais, desempenharam um exce-
lente trabalho com profissionalismo, ao conseguirem conter um 
indivíduo que portava uma faca e que, após agredir sua esposa, 
tomou seu filho recém-nascido e afirmou que mataria a criança 
e em seguida tiraria a própria vida.
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(Publicado no D.A.L. de 04/08/2021, pág. 02)

 PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR

 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
Nº 26, DE 2021
Mensagem A-nº 095/2021 do Senhor Governador do 

Estado
São Paulo, 4 de agosto de 2021
Senhor Presidente
Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa 

Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembleia, o 
incluso projeto de lei complementar que aprimora a estrutura 
administrativa do Estado e altera temas pertinentes ao regime 
jurídico dos servidores públicos.

A medida decorre de estudos realizados pela Secretaria 
de Projetos, Orçamento e Gestão, pela Secretaria da Fazenda 
e Planejamento e pela Casa Civil e encontra-se delineada, em 
seus contornos gerais, na Exposição de Motivos a mim enca-
minhada pelos Titulares das Pastas, texto que faço anexar, por 
cópia, à presente Mensagem, para conhecimento dessa ilustre 
Casa Legislativa.

Expostas, assim, as razões determinantes de minha iniciati-
va, venho solicitar que a apreciação da propositura se faça em 
caráter de urgência, nos termos do artigo 26 da Constituição 
do Estado.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 
consideração.

João Doria
GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Carlão Pignatari
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CASA CIVIL
SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE PROJETOS, ORÇAMENTO E GESTÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO
São Paulo, 03 de agosto de 2021.
Ofício conjunto CC/SF/SPOG-GS nº 01/2021
Excelentíssimo Senhor Governador,
1. Temos a honra de cumprimentá-lo e, ao ensejo, submeter 

à alta deliberação de Vossa Excelência o incluso anteprojeto 
de lei complementar que contém proposta de (i) instituição da 
Bonificação por Resultados - BR para as Secretarias de Estado, 
Procuradoria Geral do Estado e Autarquias, (ii) criação da Con-
troladoria Geral do Estado, (iii) alteração da Lei Complementar nº 
1.093/2009 e (iv) aperfeiçoamento e atualização de regramentos 
específicos, relativos a deveres, direitos e vantagens dos servido-
res públicos do Estado de São Paulo, por meio de novas previ-
sões e da inclusão e alteração de dispositivos legais pertinentes.

2. No que diz respeito à Bonificação por Resultados - BR, 
esta constitui-se em uma prestação pecuniária eventual, desvin-
culada dos vencimentos e salários dos servidores em atividade, 
e atrelada ao desempenho das unidades administrativas do 
órgão ou entidade, mensurado a partir do alcance de metas pre-
viamente estabelecidas, de acordo com indicadores específicos.

Nesse contexto, seu pagamento vincula-se ao desempenho 
institucional e não em avaliação individual, eliminando-se o 
grau de subjetividade a esta caracterizada.

Essa medida não é inovadora, uma vez que está em prática 
desde 2008 nos seguintes órgãos e entidades do Poder Exe-
cutivo: Secretaria da Educação (LC 1.078/2008); Secretaria da 
Fazenda e Planejamento (LC 1.079/2008); Centro de Educação 
Tecnológica Paula Souza (LC 1.086/2009); Departamento de 
Estradas de Rodagem - DER (LC 1.121/2010) e Secretaria da 
Segurança Pública (LC 1.245/2014).

Exmo. Sr.
Dr. JOÃO DORIA
MD. Governador do Estado de São Paulo
Nesta
Assim, dado o tempo decorrido, por ter se mostrado um 

instrumento interessante e estar inserido no objetivo da política 
de recursos humanos do Estado, no sentido da valorização do 
servidor público, fazendo-o sentir-se mais próximo e co-res-
ponsável pelos feitos alcançados pela Administração Pública, 
é que nesta oportunidade propomos que todas as Secretarias 
de Estado, Procuradoria Geral do Estado, Autarquias e também 
a Controladoria Geral do Estado que agora se pretende criar, 
possam se valer desse mecanismo de contrapartida ancorado 
em resultados, numa relação ganha-ganha (servidor-sociedade).

Convém reforçar que os indicadores devem estar alinhados 
com os objetivos estratégicos do órgão/entidade, expressando 
o esforço para a articulação estratégica da Administração, 
mediante a qualificação de prioridades compatíveis com os 
meios financeiros disponíveis.

Complementarmente, a comissão intersecretarial, antes 
constituída em lei, passa a ser por decreto, mas mantendo sua 
composição estrategicamente integrada por Secretários de 
Estado, tendo em vista que mudanças de estrutura organizacio-
nal, por meio de extinção, fusão ou desmembramento de secre-
tarias ou alteração de vinculação de autarquias, não podem 
impactar na tramitação de proposições anuais relativas à BR, e 
fim de conferir maior convergência das finalidades voltadas ao 
interesse público e no contexto geral do Estado.

Vale mencionar que essa comissão intersecretarial tem 
papel relevante, pois tem por finalidade definir os indicadores 
globais, seus critérios de apuração e de avaliação e as respec-
tivas metas, a periodicidade de pagamento, motivo pelo qual 
será composta por autoridades máximas de Secretarias de Esta-
do representativas em relação às matérias pertinentes exigidas.

Ainda, convém assinalar que a Secretaria da Segurança 
Pública não será abrangida pela BR que ora propomos instituir, 
dadas as particularidades de que se revestem as atividades 
desenvolvidas pelos servidores e militares daquela Pasta, fican-
do mantida, desse modo, a aplicação da LC 1.245/2014, apenas 
com ajuste de redação no (i) parágrafo único do artigo 2º, de 
modo que sobre a BR passe a incidir os descontos de assistên-
cia médica, conforme previsto no § 3º do artigo 6º da Lei nº 
17.293/2020, e no (ii) artigo 6º, para que a comissão intersecre-
tarial seja constituída por decreto e integrada por Secretários 
de Estado, uniformizando-se à da lei geral da BR, em foco.

E nessa baila, também não se aplicará às universidades 
públicas estaduais, uma vez que estas gozam de autonomia 
didático-científica, administrativa e de gestão financeira e 
patrimonial.

As demais leis complementares que regem a BR nos 
órgãos/entidades serão revogadas, no todo ou em parte, uma 
vez que também estarão contemplados na atual propositura.

Devemos anotar que por se tratar de uma prestação pecu-
niária eventual atrelada ao cumprimento de metas institucionais 
e não de parcela permanente que compõe os vencimentos ou o 
salário do servidor para todos os fins, a exemplo do até agora pra-
ticado, a BR não será estendida aos aposentados e pensionistas.

Por relevante, mister se faz registrar que para os fins da Lei 
Complementar federal nº 173/2020, que estabelece o Progra-
ma Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 
(Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101/2000, e dá outras 
providências, essa medida não é geradora de despesas com 
pessoal em 2021, uma vez que tem sua vigência em 1º-01-
2022 e com período de avaliação anual, portanto, os efeitos 
orçamentário-financeiro deverão ocorrer somente a partir de 
2023, e, reforce-se, tem a sua efetivação vinculada à disponibili-
dade orçamentária anual, logo, em conformidade também com 
as demais normas legais de finanças públicas.

3. A criação da Corregedoria Geral do Estado, como órgão 
vinculado diretamente ao Governador do Estado, tem finalidade 
e atribuições como órgão central do Sistema Estadual de Con-
troladoria e do Sistema Estadual de Defesa do Usuário do Ser-
viço Público, destacando a competência privativa para celebrar 
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14 - Projeto de lei nº 427, de 2021, de autoria do deputado 
Wellington Moura. Inclui no Calendário Oficial do Estado o 
Campeonato Paulista de Karatê Interestilos.

15 - Projeto de lei nº 428, de 2021, de autoria do deputado 
Rodrigo Moraes. Denomina "Dr. Walter Erwin Hoffgen" o Cen-
tro de Progressão Penitenciária de Porto Feliz.

16 - Projeto de lei nº 429, de 2021, de autoria do deputado 
Rafa Zimbaldi. Garante ao portador de Transtorno do Espectro 
do Autismo a realização de atividades laborais compatíveis com 
sua aptidão, formação, experiência e opinião, sendo vedada sua 
discriminação.

17 - Projeto de lei nº 430, de 2021, de autoria do deputa-
do Major Mecca. Isenta as Pessoas com Deficiência - PCD da 
cobrança de passagens em transportes públicos ou em viagens 
interestaduais de ônibus, barco ou trem.

18 - Projeto de lei nº 431, de 2021, de autoria do deputado 
Major Mecca. Institui auxílio-moradia para os policiais militares, 
civis, técnico-científicos, penais e agentes socioeducativos.

19 - Projeto de lei nº 432, de 2021, de autoria do deputado 
Tenente Nascimento. Cria o cadastro facultativo para orienta-
ções sobre a segunda dose da vacinação contra a Covid-19.

20 - Projeto de lei nº 433, de 2021, de autoria do deputado 
Jorge Wilson Xerife do Consumidor. Torna obrigatórias a insta-
lação de banheiros químicos removíveis e com lavatórios e a 
disponibilização de álcool em gel em locais de via aberta onde 
funcionarem as feiras livres.

21 - Projeto de lei nº 434, de 2021, de autoria do deputado 
Frederico d'Avila. Declara como Patrimônio Cultural Imaterial 
do Estado a Citricultura.

22 - Projeto de lei nº 435, de 2021, de autoria do deputado 
Paulo Fiorilo. Regulamenta o uso dos espaços reservados à 
comercialização de varejo.

23 - Projeto de lei nº 436, de 2021, de autoria do deputado 
Gil Diniz. Autoriza os contribuintes do Imposto sobre Trans-
missão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos 
- ITCMD e do Imposto sobre Propriedade de Veículos Automo-
tores - IPVA a realizar o pagamento de parte dos tributos na 
forma de doações diretas a Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Público - OSCIPs situadas e atuantes no Estado, a 
Fundos e Fundações Estaduais ou Municipais e a entidades de 
assistência social já subvencionadas pelo Governo do Estado.

24 - Projeto de lei nº 437, de 2021, de autoria do deputado 
Cezar. Institui a Campanha Permanente de Conscientização 
sobre o Uso da Água.

25 - Moção nº 179, de 2021, de autoria do deputado Adal-
berto Freitas. Aplaude a Associação Paulista dos Empreendedo-
res do Circuito das Compras - APECC, situada na Capital, pelo 
excelente trabalho realizado.

26 - Moção nº 180, de 2021, de autoria da deputada Leti-
cia Aguiar. Manifesta repúdio à empresa Burguer King por sua 
propaganda publicitária que utiliza crianças para explicar o que 
é a comunidade LGBTQIA+.

27 - Moção nº 181, de 2021, de autoria da deputada 
Márcia Lia. Aplaude o Bispo Diocesano de Jales, Dom Reginaldo 
Andrietta, por sua postura em defesa da vida e da dignidade da 
pessoa humana.

28 - Moção nº 182, de 2021, de autoria do deputado Coro-
nel Nishikawa. Aplaude os profissionais da Segurança Pública 
de Goiás e do Distrito Federal envolvidos na operação de cap-
tura de Lázaro Barbosa, conhecido como "Serial Killer do DF".

29 - Moção nº 183, de 2021, de autoria do deputado Mar-
cio Nakashima. Aplaude o fotógrafo Masami Kishi que, através 
do seu trabalho, capturou diversas imagens antigas da cidade 
de Guarulhos ao longo de mais de 60 anos, assim contribuin-
do para o registro histórico das mais diversas manifestações 
sociais, culturais e políticas do município.

30 - Moção nº 184, de 2021, de autoria do deputado 
Tenente Nascimento. Aplaude o Carrefour Comércio e Indústria 
Ltda., na pessoa de seu Vice-Presidente de Assuntos Institucio-
nais, Comunicação e Sustentabilidade, Sr. Stephane Engelhard, 
pela doação de milhares de cestas básicas à Igreja Assembleia 
de Deus Ministério Ipiranga, ao Hospital São Paulo e à Escola 
Paulista de Medicina, para serem distribuídas em comunidades 
carentes indicadas por essas entidades.

31 - Moção nº 185, de 2021, de autoria do deputado Cas-
tello Branco e outros. Aplaude o Cônsul-Geral de Israel em São 
Paulo, Sr. Alon Lavi, pela sua brilhante e marcante carreira diplo-
mática e competente passagem à frente do Consulado Geral de 
Israel em São Paulo.

5º Dia
1 - Projeto de lei nº 412, de 2021, de autoria do deputado 

Coronel Nishikawa. Institui o "Agosto Cinza" como mês esta-
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acordos de leniência no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do Estado.

O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo tem suas 
atribuições decorrentes dos artigos 74 da Constituição Federal e 
35 da Constituição do Estado, bem como aquelas previstas nos 
artigos 54 e 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e nos artigos 
75 e 77 da Lei federal nº 4.320/1964.

A par disso, a medida se mostra necessária e oportuna, 
uma vez que visa congregar as funções de auditoria, ouvidoria, 
corregedoria e controladoria, tal como se dá no âmbito federal, 
com a Controladoria Geral da União - CGU, bem como em 
quase todos os Estados, Distrito Federal e Capitais de nosso 
País. Recomendada pelos Tribunais de Contas, a organização de 
uma Controladoria permite maior eficiência e resultados ainda 
mais expressivos ao sistema de controle interno estabelecido 
pela Constituição da República.

Deixarão, assim, de integrar a estrutura da Secretaria de 
Governo, a Corregedoria Geral da Administração e a Ouvidoria 
Geral do Estado, que passarão para a Controladoria Geral do 
Estado, juntamente com os ocupantes das classes de Oficial 
Administrativo e de Executivo Público em exercício nessas 
unidades administrativas. Inclusive no tocante aos cargos de 
Controlador Geral do Estado e de Controlador Geral do Estado 
Executivo, não haverá criação específica, mas sim alteração de 
denominação do cargo existente de Presidente da Corregedoria 
Geral do Estado e de um cargo vago de Assessor Técnico de 
Gabinete IV, que serão destinados a esse órgão.

Serão definidos em decreto a organização e o funcionamento 
da Controladoria Geral do Estado, momento em que serão iden-
tificadas, complementadas e estruturadas as necessidades para 
que a nova unidade cumpra com maestria as suas atribuições.

Nesse contexto, importante registrar que em respeito às 
restrições impostas pela Lei Complementar federal nº 173/2020, 
que proíbe o aumento de despesas com pessoal e encargos 
sociais até 31-12-2021, uma vez que as atribuições da Con-
troladoria Geral do Estado serão executadas pelos servidores 
das áreas acima mencionadas e por ela absorvidas, não haverá 
acréscimo de despesas com pessoal, ficando, desse modo, 
conforme a referida norma. Contudo, com ganho em termos de 
autonomia e independência, frente ao alcance das finalidades 
constitucionais atinentes ao controle interno.

4. De forma inovadora, a presente propositura prevê auto-
rização legal para que o Procurador Geral do Estado possa 
indicar servidor público, para atuação como assistente técnico 
nas ações judiciais de competência da Procuradoria Geral do 
Estado - PGE, sem prejuízo de suas funções, mediante cadas-
tramento prévio.

Referida atividade será remunerada por meio de honorá-
rios, não incorporável à remuneração, e que corresponderão a 
50% da fixada para o perito na respectiva ação judicial, limita-
dos a 50% do subsídio mensal do Secretário de Estado, sendo 
devidos uma única vez por ação judicial.

Dessa maneira, a medida atende a uma carência da PGE e 
escapa da opção natural e simplista pela contratação de pesso-
al, possibilitando ao Estado utilizar-se de profissionais prontos 
para o exercício das atividades, sem prejuízo do serviço ordiná-
rio e ao menor custo, haja vista a cautela com que as despesas 
com pessoal devem ser tratadas.

E nesse diapasão, prevê que a concessão dessa verba está 
submetida à regulamentação por decreto, que estabelecerá, 
dentre outros, as condições para o seu pagamento. Assim, 
também atrelado à disponibilidade orçamentária. E, em res-
peito à LCF 173/2020, somente deverá ser efetivada a partir de 
1º-01-2022.

5. No tocante à LC nº 1.093/2009, cabe registrar que o diplo-
ma normativo em questão dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado, de que tratam a Constituição da República (artigo 
37, inciso IX) e a Constituição do Estado (artigo 115, inciso X).

As alterações propostas nessa lei derivam, principalmente, 
da declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º da referida 
lei complementar, nos autos da Ação Direta de Inconstituciona-
lidade nº 2003663-93.2018.8.26.0000, que tramitou perante o 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. No momento, está 
pendente a apreciação de recurso interposto contra tal decisão.

A respeito dessa matéria o Supremo Tribunal Federal edi-
tou o Tema nº 612 da repercussão geral, que traz os seguintes 
parâmetros para contratações temporárias: "nos termos do art. 
37, IX, da Constituição Federal, para que se considere válida a 
contratação temporária de servidores públicos, é preciso que: 
a) os casos excepcionais estejam previstos em lei; b) o prazo de 
contratação seja predeterminado; c) a necessidade seja tempo-
rária; d) o interesse público seja excepcional; e) a contratação 
seja indispensável, sendo vedada para os serviços ordinários 
permanentes do Estado que estejam sob o espectro das contin-
gências normais da Administração".

Contudo, apesar de não se tratar de decisão judicial defi-
nitiva, entendemos recomendável o aperfeiçoamento do direito 
vigente, que se encontra sob tal impugnação judicial, tendo 
em vista o previsto no inciso IX do artigo 37 da Constituição 
da República ("a lei estabelecerá os casos de contratação por 
tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público").

Nesse contexto, tomando-se por base a evolução na forma 
de prestação de serviços desde a edição da Lei Complementar 
nº 1.093/2009, e a experiência adquirida em decorrência da 
pandemia da Covid-19, e tendo como parâmetro o posiciona-
mento dos Tribunais, conforme o ora mencionado, a proposta 
foi construída em conjunto com as Secretarias de Estado poten-
cialmente interessadas.

Além desses regramentos aplicáveis aos contratados sob 
esse regime, há inovação no sentido de que para os futuros 
ingressantes a retribuição do servidor temporário correspon-
derá a 90% da dos cargos públicos correspondentes, ficando 
resguardados dessa regra os atuais servidores com contrato 
temporário nos termos da LC 1093/2009 até o primeiro dia do 
mês subsequente à data da publicação da lei complementar, 
bem como às prorrogações desses contratos.

Assim, trata-se de relevantes aprimoramentos de ordem 
jurídica e administrativa em relação às normas vigentes, que 
terão por consequência conferir maior segurança às contrata-
ções temporárias.

6. Por oportuno, outros temas de aplicação geral integram 
a minuta em questão, e que são de suma importância para a 
gestão de pessoas e remuneração, dos quais destacamos:

a) possibilidade de instituição de sistema de compensação 
de horas, para cumprimento do horário de trabalho nas reparti-
ções públicas;

b) exclusão da figura do órgão médico oficial, visando a 
descentralização da realização das perícias médicas no Estado, 
a fim de trazer mais agilidade ao procedimento, preservado o 
mesmo grau de segurança e confiabilidade;

c) revogação de dispositivos relativos ao benefício de salá-
rio-esposa, que atualmente são pagos para apenas 4 servidores 
e cujo valor equivale a R$ 0,44 (quarenta e quatro centavos), 
representando 0,017% da remuneração dos abrangidos, e prin-
cipalmente por se tratar de benefício que não tem similar no 
regime geral de previdência;

d) revogação da possibilidade do abono de falta, de modo 
que somente serão remunerados os dias efetivamente trabalha-
dos, ressalvadas, pelo princípio do direito, as situações em que 
a lei mantém o conceito de efetivo exercício para tal finalidade;

e) revogação do parágrafo único do artigo 3º da LC nº 
432/1985, que prevê o reajustamento do valor do adicional 
de insalubridade, anualmente, no mês de março, com base no 
IPC-FIPE, uma vez que esse mecanismo tem traço de correção 
automática, o que não se coaduna com as normas gerais de 
finanças públicas, que vinculam à existência de prévia dotação 
orçamentária suficiente para seu atendimento, onde, pela 
experiência vivida pela crise sanitária do novo coronavírus ficou 
ainda mais evidenciada a necessidade dessa providência. Adi-
cionalmente, revoga a possibilidade de pagamento dessa van-
tagem nos afastamentos em virtude de licença-prêmio e falta 
abonada, tendo em vista que vai de encontro a premissa básica 

de sua concessão, que é pelo exercício, em caráter permanente, 
em unidades ou atividades consideradas insalubres;

f) fixação dos efeitos pecuniários do adicional de insalubri-
dade na data de exercício do servidor na atividade ou local con-
siderado insalubre, com vistas a corrigir distorção em relação à 
previsão atual, que está na data da expedição do laudo técnico, 
gerando um hiato, por vezes, muito grande entre as duas situa-
ções (efetivo exercício x laudo);

g) alteração e inclusão de dispositivos legais com vistas 
ao aperfeiçoamento do sistema disciplinar previsto na Lei nº 
10.261/1968, e consequente alteração de dispositivos específi-
cos da Lei nº 500/1974, de modo a atualizar seus mecanismos, 
uma vez que reinam com pouquíssimas adequações desde a 
sua instituição, que em síntese tem por objetivos:

(i) racionalizar a atuação da Administração em face dos 
atuais ilícitos administrativos de abandono de cargo ou fun-
ção e de inassiduidade, tendo em vista que ambos tutelam o 
mesmo dever, o de assiduidade. A alteração evidencia que, para 
configuração da violação de tal dever, exige-se apenas elemen-
to objetivo, consistente nas faltas injustificadas ao trabalho. 
Ademais, a fim de melhor atender o dever de adequada presta-
ção de serviço público, propõe-se a redução do número de fal-
tas injustificadas ao trabalho, que podem ensejar a demissão do 
servidor por inassiduidade, para mais de quinze dias consecuti-
vos ou mais de vinte dias úteis intercalados, durante um ano; e

(ii) alcançar a melhor solução para resguardar o interesse 
público, por meio da instituição de medidas que aprimorem e 
tornem o procedimento disciplinar mais eficiente. Para tanto, 
propõe-se a simplificação dos procedimentos disciplinares 
de pequena ofensividade para a Administração, mediante 
a instituição da suspensão condicional da sindicância e de 
soluções consensuais, bem como a criação de um modelo de 
procedimento disciplinar restaurativo, com adoção de práticas 
autocompositivas, não exclusivamente punitivas, para solução 
de conflitos de natureza disciplinar;

h) inclusão de disposição legal para especificar situação de 
exceção às proibições estatutárias gerais (Seção II, do Capítulo 
I, do EFP), que devem ser observadas pelo servidor público no 
exercício de suas funções. Isso para permitir que o servidor de 
órgão ou entidade concedente de estágio possa atuar como 
professor orientador, mas desde que se evitem conflitos de 
interesse, na forma a ser acompanhada pela administração. 
Com isso, atender-se-ão necessidades de áreas estratégicas, 
principalmente daquelas com maior interação com a sociedade, 
numa relação ganha-ganha, todavia, sem perder de vista o prin-
cípio ético que deve regê-la.

7. Complementarmente, integram a proposta temas espe-
cíficos, mas com impacto nas mesmas áreas mencionadas no 
item anterior, a saber:

a) manutenção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, a con-
tar da publicação da lei complementar, da aplicação da LC nº 
804/1995 aos servidores com alteração de exercício, mediante 
transferência ou afastamento, em decorrência da realocação de 
unidades da estrutura organizacional da Secretaria da Fazenda 
e Planejamento para a Secretaria de Projetos, Orçamento e 
Gestão, em virtude de reorganização administrativa do Estado, 
na forma especificada em decreto, objetivando a continuidade 
do pagamento do Prêmio de Incentivo à Qualidade - PIQ, tendo 
em vista que não foram alteradas as unidades de exercício e 
nem as atividades por ele desenvolvidas, evitando, desse modo, 
redução salarial;

b) inclusão do cargo de Diretor Técnico II, na tabela do arti-
go 15 da LC 1.034/2009, com percentual de gratificação "pro 
labore" fixado em 10% (dez por cento), como possibilidade 
legal de ser exercido pelos integrantes das carreiras de Espe-
cialista em Políticas Públicas e de Analista em Planejamento, 
Orçamento e Finanças Públicas, a fim de manter a equivalência 
entre cargos de mesmo nível hierárquico da LC nº 1.122/2010, 
e em atendimento à reorganizações administrativas do Estado, 
sem aumento despesa, por se dar em continuidade;

c) na mesma lei referida no subitem anterior prevê a atu-
alização do seu artigo 1º, a fim de incorporar que a carreira de 
Analista em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas tam-
bém poderá integrar o Quadro de Pessoal da Controladoria Geral 
do Estado. Por oportuno, atualiza a denominação da Pasta cujo 
Quadro de Pessoal está inserida a carreira de Especialista em 
Políticas Públicas (Secretaria de Projetos, Orçamento e Gestão);

d) adequação de redação de dispositivos da LC nº 
1.059/2008 (regime de trabalho, remuneração e Participação 
nos Resultados - PR, do Agente Fiscal de Rendas), a fim de 
inserir as funções privativas relacionadas à subsecretaria, para 
melhor adequação ao funcionamento da estrutura organizacio-
nal da Secretaria da Fazenda e Planejamento, que prevê o nível 
hierárquico de Subsecretaria para a atual Coordenadoria de 
Administração Tributária - CAT, e que passará a ser denominada 
Subsecretaria da Receita Estadual, conforme inclusão do artigo 
43-B. Cuida-se, ainda, de alterar a denominação do cargo para 
Auditor Fiscal da Receita Estadual (artigo 43-A) e de ajustar 
disposições específicas relativas à Participação nos Resultados - 
PR, na parte das atribuições da comissão intersecretarial;

e) inclusão das competências do cargo de Secretário Execu-
tivo na LC nº 1.080/2008, visando à conformidade;

f) transformação de 2 cargos de Diretor do Quadro de Car-
gos da Secretaria da Fazenda e Planejamento, com denomina-
ção específica (Diretor Técnico de Divisão da Fazenda Estadual), 
para genérica (Diretor Técnico II), para atender reorganizações 
administrativas, sem acréscimo de despesas, uma vez que são 
de mesmo nível hierárquico (divisão técnica) e com vigência na 
data da publicação da lei complementar;

g) prorrogação do quadro de empregos públicos em con-
fiança de direção e supervisão, temporário, do DETRAN-SP, pre-
visto no artigo 3º, e que em 31-12-2021 será extinto, conforme 
determina o artigo 4º, ambos das Disposições Transitórias da Lei 
Complementar nº 1.195/2013.

As vagas abertas, por determinação legal e sentido de 
perenidade, devem ser preenchidas por empregados públicos 
de carreira: de direção por Agentes Estaduais de Trânsito e de 
supervisão por Oficiais Estaduais de Trânsito. No entanto, o 
atual quadro desses empregos públicos está muito aquém do 
necessário para que possa suprir as vagas de direção e supervi-
são, sem impactar no atendimento à população.

Mister se faz informar, em respeito ao princípio da transpa-
rência das ações de interesse público, que o DETRAN é um órgão 
ainda em transição no que se refere ao seu Quadro de Pessoal, 
motivo pelo qual desde a sua transformação em autarquia 
(2013) providência de igual teor a que ora apresentamos tem 
se repetido (LC 1.301/2017, LC 1.328/2018 e LC 1.356/2020). 
Isso não decorre da inércia da Administração, mas de fatores 
supervenientes e por vezes intransponíveis, que não permitem 
o avanço idealizado, mas se rendem aos limites orçamentários 
que se apresentam. E nesse período é fato que tivemos crises de 
cunho econômico de diferentes origens, como a em curso, provo-
cada pela pandemia do novo coronavírus (covid-19).

A providência em questão decorre da especificidade das 
atribuições do DETRAN, onde, para o exercício de funções de 
comando faz-se necessário, além das qualificações, habilidades 
e competências inerentes, experiência profissional mínima em 
assuntos relacionados com as atividades a serem desempenha-
das, o que se dá pelo exercício nos empregos públicos perma-
nentes de Agente ou Oficial Estadual de Trânsito, conforme o 
caso. Desse modo, o que se pretende é a manutenção da pos-
sibilidade de que servidores de outras classes e que já possuem 
tais experiências, adquiridas anteriormente à transformação do 
DETRAN em autarquia, possam continuar a exercê-las (Diretor 
Técnico I, II e III e Supervisor), nos limites quantitativos previs-
tos na lei em comento (326 para as 750 posições de comando).

Ademais, merece alusão à Lei Complementar federal nº 
173/2020 que proíbe o aumento de despesas com pessoal e 
encargos sociais até 31-12-2021.

Nesse contexto, uma vez que a medida não é geradora de 
aumento de gastos, pelos seus próprios termos, até que seja 
possível a apresentação de solução que melhor se conforme ao 
ora exposto, e por imperativo, propomos a continuidade desses 

empregos públicos em confiança, temporários, até 31-12-2023, 
estimando que nesse espaço de tempo as condições para a 
contratação de servidores de carreira possam ser restabelecidas, 
e, especialmente, para que não haja comprometimento no aten-
dimento à população;

h) inclusão de disposição transitória para assegurar o paga-
mento de períodos de licença-prêmio adquiridos e não usufruí-
dos até a data da publicação da lei complementar em questão, 
no momento da aposentadoria ou falecimento, aos servidores 
em exercício no Departamento de Estradas de Rodagem - DER, 
na Secretaria da Fazenda e Planejamento, incluindo os Agentes 
Fiscais de Rendas, e aos oriundos dessa Pasta que foram trans-
feridos ou afastados para a Secretaria de Projetos, Orçamento e 
Gestão, em virtude de reorganização administrativa.

Trata-se de medida que visa a não frustração das expecta-
tivas do servidor e principalmente não impactar na gestão de 
pessoas, uma vez que poderia ocorrer muitos pedidos de gozo 
para longos afastamentos, não passíveis de planejamento, devi-
do ao acúmulo de períodos de licença-prêmio, e também porque 
muitos estarão próximos da aposentadoria e nem conseguiriam 
usufruir do direito na sua totalidade, situação essa que não se 
mostra de justiça, pelo conceito de prêmio atrelado ao benefício.

Com essa medida, a partir do primeiro dia do mês subse-
quente ao da publicação da lei complementar haverá uniformi-
zação quanto à possibilidade legal de conversão de licença-prê-
mio em pecúnia de apenas 30 dias de cada período aquisitivo 
de 90 dias, e aplicável em todas as Secretarias e Autarquias, 
bem como na Procuradoria Geral do Estado e na Controladoria 
Geral do Estado;

i) adequação da redação do artigo 28 da LC 1.354/2020, 
relativa ao abono de permanência, vantagem essa prevista nas 
Constituições Federal e Estadual, com o intuito de manutenção 
de servidores no serviço ativo, quando já possuem as condições 
para a aposentadoria voluntária. Para tanto, originalmente, era 
previsto pagamento a título de abono de permanência em valor 
equivalente a sua contribuição previdenciária.

Ao longo do tempo esse pagamento, efetuado legalmente, 
mas de forma indiscriminada pelos seus próprios termos, pois 
dependia somente da opção do servidor, não se mostrou uma 
prática de boa gestão, culminando na alteração do dispositivo 
que o instituiu, por meio da EC federal nº 103/2019, que deixou 
para a lei do ente federativo o estabelecimento dos critérios 
para a sua concessão, o que no caso do Estado de São Paulo 
está disposto no artigo 28 da LC 1.354/2020.

Contudo, constatou-se que o referido dispositivo não refle-
tia o seu objetivo, uma vez que não prevê parâmetros e critérios 
mínimos a serem utilizados para fins de concessão do abono de 
permanência, pois apenas a disponibilidade orçamentária como 
norteador limitante ao pagamento desse benefício, ainda que 
de extrema relevância, não é suficiente para que o gestor tenha 
condições legais de se valer dessa ferramenta para promoção 
efetiva de uma melhor gestão de pessoas ante as despesas 
com pessoal, dado que precisa ser justificada a manutenção do 
servidor em atividade quando já pode se aposentar.

A par disso, e impulsionado pelos severos efeitos sanitários, 
sociais e econômicos da crise de escala internacional provocada 
pela pandemia do novo coronavírus, é que propomos alteração 
do artigo 28 da LC 1.354/2020, por conveniente e oportuno.

Nesse sentido, referenciado na observância à disponibili-
dade orçamentária e financeira, a medida prevê que deverão 
ser estabelecidos até 31 de dezembro de cada ano, aplicável ao 
exercício seguinte, (a) os cargos, classes e carreiras de servido-
res que farão jus ao abono de permanência e (b) o valor a ser 
concedido, com base na avaliação de necessidade de retenção 
de pessoal, a partir de critérios mínimos, tomados isolada ou 
conjuntamente, relacionados, em apertada síntese, (i) às condi-
ções dos cargos, classes e carreiras, (ii) à perspectiva de futuras 
aposentadorias, (iii) às situações de calamidade pública, surtos, 
epidemias, endemias ou pandemia e (iv) às transformações que 
não mais justifiquem o provimento de determinados cargos.

Desse modo e a fim de convergir para os enquadramentos 
previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal e outros manda-
mentos legais pertinentes, propomos que o enquadramento 
efetuado nos termos das regras estabelecidas seja válido pelo 
período de 12 (doze) meses, correspondentes ao ano civil, e 
sem gerar direito adquirido ao servidor para os períodos sub-
sequentes, podendo ser revisto durante o período em execução, 
na ocorrência de situações de calamidade pública, surtos, epi-
demias, endemias ou pandemia.

Por relevante, estabelece o percentual da contribuição 
previdenciária a ser paga a título de abono de permanência, de 
acordo com gradação estabelecida pela necessidade de servido-
res em relação aos cargos, classes e carreiras ocupados.

Também assegura a manutenção do abono de permanên-
cia, preservando seu valor, até completar as exigências para a 
aposentadoria compulsória, ao servidor que na data da publi-
cação da LC 1.354/2020 (07-3-2020) recebia essa vantagem.

Assim, essa medida não contém elementos com potencial 
geração de despesas, ao contrário, prima pela cautela em 
relação à despesa pública e é compatível com a boa gestão de 
pessoas, vindo ao encontro do princípio da eficiência a que a 
Administração Pública deve obediência.

8. Devemos deixar registrado que nesse cipoal de legisla-
ção que rege matérias de pessoal no serviço público deste Esta-
do, ao seu tempo, possivelmente serão apresentadas medidas 
complementares às que ora submetemos a avaliação superior, 
a fim de incorporar atualizações que advirão quando da apro-
vação da PEC federal nº 32/2020, que altera disposições sobre 
servidores, empregados públicos e organização administrativa.

9. A par de todo o exposto, reforçamos que a grande 
maioria das medidas propostas não é geradora de despesas 
com pessoal, longe disso, busca-se, aos resultados esperados 
em termos de gestão de pessoas na administração pública do 
Estado de São Paulo, uma potencial economia de recursos no 
decorrer do tempo, que não podem ser menosprezados qual-
quer que seja o montante a alcançar, diante da nova realidade 
econômico-financeira e da imperativa necessidade de a Admi-
nistração aplicar os recursos públicos com responsabilidade, 
mediante a qualificação de prioridades compatíveis com os 
meios financeiros disponíveis.

10. Assim, apenas as medidas constantes dos itens 2, 4 e 
6"f" desta exposição de motivos são passíveis de geração de 
despesas com pessoal e encargos sociais.

Todavia, enfatizamos, com o perdão pela repetição, que a 
vigência dessas medidas está fixada em 1º-01-2022, em respei-
to à tão reiterada Lei Complementar federal nº 173/2020, que 
estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coro-
navírus SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a Lei Complementar nº 
101/2000, e dá outras providências, visto que seu artigo 8º traz 
proibições a serem cumpridas até 31-12-2021, no que se refere 
ao aumento das despesas com pessoal.

Em síntese, respondendo ao que determina o artigo 17 
da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, a origem dos recursos 
para o custeio dessas medidas é o orçamento anual, ou seja, as 
despesas estarão limitadas ao nele previsto e sua implantação/
realização estão sujeitas à prévia consulta à área competente, 
mantendo a prática.

Ainda, finalizando, mister se faz mencionar que a propo-
situra, na sua totalidade, está em conformidade também com 
o disposto no artigo 167-A da Emenda Constitucional federal 
nº 109/2021, visto que a relação percentual entre as despesas 
correntes e as receitas correntes apurada no 3° bimestre de 
2021, referente aos 12 meses, foi de 83,93%, ou seja, inferior 
ao fixado no "caput" do mencionado artigo (95%).

Expostos, assim, os principais pontos da propositura, é que 
submetemos à análise de Vossa Excelência, solicitando que a sua 
apreciação na Assembleia Legislativa se dê em caráter de urgência.

Respeitosamente,
Cauê Macris
Secretário Chefe da Casa Civil
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Nelson Luiz Baeta Neves Filho
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Lei Complementar nº , de de 2021

Institui Bonificação por Resultados - BR, no âmbito da 
administração direta e autarquias, cria a Controladoria 
Geral do Estado, dispõe sobre a Assistência Técnica em 
Ações Judiciais, altera a Lei nº 10.261, de 28 de outubro 
de 1968, a Lei nº 500, de 13 de novembro de 1974, a 
Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978, a Lei 
Complementar nº 367, de 14 de dezembro de 1984, a 
Lei Complementar nº 432, de 18 de dezembro de 1985, 
a Lei Complementar nº 907, de 21 de dezembro de 
2001, a Lei Complementar nº 1.034, de 4 de janeiro de 
2008, a Lei Complementar nº 1.059, de 18 de setem-
bro de 2008, a Lei Complementar nº 1.079, de 17 de 
dezembro de 2008, a Lei Complementar nº 1.080, de 17 
de dezembro de 2008, a Lei Complementar nº 1.093, de 
16 de julho de 2009, a Lei Complementar nº 1.104, de 
17 de março de 2010, a Lei Complementar nº 1.122, de 
30 de junho de 2010, a Lei Complementar nº 1.157, de 
2 de dezembro de 2011, a Lei Complementar nº 1.195, 
de 17 de janeiro de 2013, a Lei Complementar nº 1.245, 
de 27 de junho de 2014, e a Lei Complementar nº 1.354, 
de 6 de março de 2020, revoga a Lei nº 1.721, de 7 de 
julho de 1978, a Lei Complementar nº 1.078, de 17 de 
dezembro de 2008, a Lei Complementar nº 1.086, de 18 
de fevereiro de 2009, e a Lei Complementar nº 1.121, de 
30 de junho de 2010, e dá providências correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei complementar:
SEÇÃO I
Da Bonificação por Resultados - BR
Artigo 1º - Fica instituída a Bonificação por Resultados 

- BR, a ser paga aos servidores em exercício nas Secretarias 
de Estado, na Procuradoria Geral do Estado, na Controladoria 
Geral do Estado e nas Autarquias.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica 
aos seguintes agentes públicos, independentemente do regime 
jurídico a que estiverem submetidos:

1. ocupantes do cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual 
e integrantes da carreira de Procurador do Estado;

2. militares e servidores em exercício na Secretaria da 
Segurança Pública;

3. servidores em exercício nas Universidades Estaduais.
Artigo 2º - A Bonificação por Resultados - BR constitui, nos 

termos desta lei complementar, prestação pecuniária eventual, 
desvinculada dos vencimentos ou salário do servidor, que a 
perceberá de acordo com o cumprimento de metas fixadas pela 
Administração.

Parágrafo único - A Bonificação por Resultados - BR não 
integra nem se incorpora aos vencimentos, salários, proventos 
ou pensões para qualquer efeito e não será considerada para 
cálculo de qualquer vantagem pecuniária ou benefício, não inci-
dindo sobre a referida bonificação os descontos previdenciários.

Artigo 3º - A Bonificação por Resultados - BR será paga, 
respeitado o montante global anual destinado ao seu paga-
mento, na proporção direta do cumprimento das metas defi-
nidas para o órgão ou entidade em que o servidor estiver 
desempenhando suas funções, observado o disposto nos artigos 
9º a 12 desta lei complementar.

Parágrafo único - O montante global referido no "caput" 
deste artigo poderá, na forma e condições estabelecidas pelo 
Poder Executivo, ser alocado a cada órgão ou entidade.

Artigo 4º - A Bonificação por Resultados - BR será paga em 
conformidade com o cumprimento das metas definidas pela 
Administração.

§ 1º - Para os fins do disposto no "caput" deste artigo, as 
unidades administrativas serão submetidas a avaliação destina-
da a apurar os resultados obtidos em cada período, de acordo 
com os indicadores e metas referidos nos artigos 5º a 8º desta 
lei complementar.

§ 2º - As metas a serem fixadas deverão evoluir positiva-
mente em relação aos mesmos indicadores do período ime-
diatamente anterior ao de sua definição, excluídas alterações 
de ordem conjuntural que independam da ação do Estado, na 
forma a ser disciplinada pela comissão intersecretarial a que se 
refere o artigo 7º desta lei complementar.

§ 3º - A Bonificação por Resultados - BR poderá ser implan-
tada de forma gradativa e setorialmente.

Artigo 5º - Para fins de aplicação da Bonificação por Resul-
tados - BR, considera-se:

I - indicador:
a) global: índice utilizado para definir e medir o desempe-

nho de cada órgão ou entidade a que se refere o "caput" do 
artigo 1º desta lei complementar;

b) específico: índice utilizado para definir e medir o desem-
penho de uma ou mais unidades administrativas;

II - meta: valor a ser alcançado em cada um dos indicado-
res, globais ou específicos, em determinado período de tempo;

III - índice de cumprimento de metas: a relação percentual 
estabelecida entre o valor efetivamente alcançado no processo 
de avaliação e a meta fixada;

IV - índice agregado de cumprimento de metas: a consoli-
dação dos índices de que trata o inciso III deste artigo, confor-
me critérios a serem estabelecidos pela comissão intersecreta-
rial a que se refere o artigo 7º desta lei complementar, podendo 
ser adotados pesos diferentes para as diversas metas;

V - linha de base: valor a partir do qual o desempenho de 
cada indicador passa a ser considerado para fins de apuração 
do índice de cumprimento de metas;

VI - retribuição mensal: a retribuição pecuniária mensal 
efetivamente percebida em caráter permanente pelo servidor, 
durante o período de avaliação, excetuados os valores referen-
tes ao abono de permanência, acréscimo de um terço de férias, 
décimo terceiro salário, salário-família, adicional de insalubri-
dade e periculosidade, adicional noturno, auxílio-transporte, 
adicional de transporte, diárias, diária de alimentação, ajuda de 
custo para alimentação, reembolso de regime de quilometra-
gem, gratificação pela participação em órgãos de deliberação 
coletiva, prestação de serviço extraordinário, vantagens pecuni-
árias de caráter indenizatório, Bonificação por Resultados - BR 
e outras vantagens de mesma natureza, bem como os valores 
referentes ao pagamento em atraso de qualquer das parcelas 
referidas neste inciso;

VII - dias de efetivo exercício: os dias do período de avalia-
ção em que o servidor tenha exercido regularmente suas fun-
ções, desconsiderada toda e qualquer ausência, à exceção das 
que se verificarem em virtude de férias, falecimento de familia-
res, licença à gestante, licença-maternidade, licença-paternidade 
e licença por adoção ou guarda judicial para fins de adoção;

VIII - índice de dias de efetivo exercício: a relação percentual 
estabelecida entre os dias de efetivo exercício a que se refere o 
inciso VII deste artigo e o total de dias do período de avaliação 
em que o servidor deveria ter exercido regularmente suas funções;

IX - montante global anual: valor da dotação orçamentária 
prevista, no orçamento estadual, ao pagamento da Bonificação 
por Resultados - BR.

Artigo 6º - A avaliação a que se refere o § 1° do artigo 4° 
desta lei complementar será realizada com base em indicadores 
que deverão refletir, dentre outros, o desempenho institucional, 
a eficiência na obtenção de recursos e no uso de insumos, a 
adequação e qualidade dos serviços prestados e a mensuração 
do impacto das políticas públicas para os cidadãos.

Parágrafo único - Os indicadores de que trata o "caput" 
deste artigo serão definidos para períodos determinados, obser-
vados os seguintes critérios:

1. alinhamento com os objetivos estratégicos de cada 
órgão ou entidade a que se refere o "caput" do artigo 1º desta 
lei complementar;

2. comparabilidade ao longo do tempo;
3. fácil compreensão e mensuração objetiva;
4. apuração mediante informações preexistentes, de amplo uso;
5. publicidade e transparência na apuração.
Artigo 7º - Os indicadores globais, seus critérios de avalia-

ção, as respectivas metas, a apuração de resultados e a periodi-



abrangidas pelo sistema de compensação de horas previsto no 
parágrafo único do artigo 117." (NR)

c) o "caput" do artigo 136:
"Artigo 136 - A gratificação pela prestação de serviço 

extraordinário será paga por hora de trabalho prorrogado ou 
antecipado com base na remuneração da hora normal de traba-
lho, acrescida de 50% (cinquenta por cento) do seu valor;" (NR)

d) o § 3º do artigo 176:
"§ 3º - O período de férias será reduzido para 20 (vinte) 

dias, se o funcionário, no exercício anterior, tiver, considerados 
em conjunto, mais de 10 (dez) não comparecimentos corres-
pondentes a faltas justificadas e injustificadas ou às licenças 
previstas nos itens IV, VI e VII do artigo 181." (NR)

e) o § 2º do artigo 183:
"§ 2º - A infração do disposto no "caput" deste artigo 

importará perda total do vencimento ou remuneração corres-
pondente ao período de ausência e, se esta exceder 15 (quinze) 
dias consecutivos, ficará o funcionário sujeito à pena de demis-
são por inassiduidade." (NR)

f) O artigo 187:
"Artigo 187 - O funcionário afastado em licença para 

tratamento de saúde ou por acidente de trabalho não poderá 
dedicar-se a atividade remunerada, sob pena de ser cassada a 
licença, sujeitando-se, também, à apuração de responsabilidade 
funcional." (NR)

g) o § 2º do artigo 200:
"§ 2º - O funcionário desincorporado reassumirá imediata-

mente o exercício, sob pena de demissão por inassiduidade, se 
a ausência exceder 15 (quinze) dias consecutivos." (NR)

h) os incisos I e II do artigo 210:
"I - os afastamentos enumerados no artigo 78;
II - as faltas justificadas e os dias de licença a que se refe-

rem os itens I e IV do artigo 181, desde que o total de todas 
essas ausências não exceda o limite máximo de 25 (vinte e 
cinco) dias, no período de 5 (cinco) anos." (NR)

i) o Título VII passa a denominar-se "Das Penalidades, da 
Extinção da Punibilidade, das Providências Preliminares, das 
Práticas Autocompositivas, do Termo de Ajustamento de Condu-
ta e da Suspensão Condicional da Sindicância." (NR)

j) O inciso V e o § 1º do artigo 256:
"V - inassiduidade." (NR)
§ 1º - Considerar-se-á inassiduidade a ausência ao serviço, 

sem causa justificável, por mais de 15 (quinze) dias consecuti-
vos, ou por mais de 20 (vinte) dias úteis intercalados, durante 
1 (um) ano." (NR)

k) o artigo 264:
"Artigo 264 - A autoridade que, por qualquer meio, tiver 

conhecimento de irregularidade praticada por funcionário ado-
tará providências visando à sua imediata apuração, sem prejuí-
zo das medidas urgentes que o interesse da Administração exi-
gir, podendo submeter o caso às práticas autocompositivas ou 
propor celebração de termo de ajustamento de conduta." (NR)

l) o item 6 do § 1º do artigo 278:
"6 - advertência de que o processo será extinto se o acu-

sado pedir exoneração até o interrogatório, quando se tratar 
exclusivamente de inassiduidade." (NR)

m) O Capítulo IV do Título VIII passa a denominar-se "Do 
Processo por Inassiduidade." (NR)

n) o artigo 308:
"Artigo 308 - Verificada a ocorrência de faltas ao serviço 

que caracterizem inassiduidade, o superior imediato comunicará 
o fato à autoridade competente para determinar a instauração 
de processo disciplinar, instruindo a representação com cópia da 
ficha funcional do funcionário e atestados de frequência." (NR)

o) o artigo 309:
"Artigo 309 - Não será instaurado processo para apurar 

inassiduidade do funcionário que tiver pedido exoneração." (NR)
p) o artigo 310:
"Artigo 310 - Extingue-se o processo instaurado exclusiva-

mente para apurar inassiduidade se o indiciado pedir exonera-
ção até a data designada para o interrogatório, ou por ocasião 
deste." (NR)

q) o artigo 311:
"Artigo 311 - A defesa somente poderá versar sobre força 

maior, coação ilegal ou motivo legalmente justificável que 
impeça o comparecimento ao trabalho." (NR)

II - da Lei nº 500, de 13 de novembro de 1974:
a) o "caput" do artigo 20:
"Artigo 20 - O servidor perderá o salário do dia quando 

não comparecer ao serviço." (NR)
b) o artigo 36:
"Artigo 36 - Será aplicada a pena de dispensa por inassi-

duidade quando o servidor se ausentar do serviço, sem causa 
justificável, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, ou por 
mais de 20 (vinte) dias úteis intercalados, durante 1 (um) ano.

Parágrafo único - Para configuração do ilícito administrati-
vo de inassiduidade em razão da ausência ao serviço por mais 
de 15 (quinze) dias consecutivos, será observado o seguinte:

1 - serão computados os sábados, os domingos, os feriados 
e os pontos facultativos subsequentes à primeira falta;

2 - quando o servidor cumprir a jornada de trabalho sob 
regime de plantão, além dos sábados, dos domingos, dos 
feriados e dos pontos facultativos, serão computados os dias 
de folga subsequentes aos plantões a que tenha faltado." (NR)

c) o artigo 40:
"Artigo 40 - No caso de inassiduidade, a defesa somente 

poderá versar sobre força maior, coação ilegal ou motivo legalmen-
te justificável que impeça o comparecimento ao trabalho." (NR)

III - da Lei Complementar nº 367, de 14 de dezembro de 1984:
a) a ementa:
"Dispõe sobre a licença por adoção ou guarda judicial para 

fins de adoção." (NR)
b) o "caput" do artigo 1º:
"Artigo 1º - Ao servidor público que adotar ou obtiver 

guarda judicial para fins de adoção de criança ou adolescente 
será concedida licença de 180 (cento e oitenta) dias, com venci-
mentos ou remuneração integrais." (NR)

IV - o artigo 3º-A da Lei Complementar nº 432, de 18 de 
dezembro de 1985:

"Artigo 3º-A - A concessão do adicional de insalubridade 
dependerá da homologação do laudo de insalubridade, que pro-
duzirá efeitos pecuniários a partir da data de início de exercício 
na atividade ou local considerado insalubre." (NR)

V - da Lei Complementar nº 1.034, de 4 de janeiro de 2008:
a) os incisos I e II do artigo 1º:
"I - no Quadro da Secretaria de Projetos, Orçamento e Ges-

tão, a carreira de Especialista em Políticas Públicas, de natureza 
multidisciplinar;

II - nos Quadros da Secretaria da Fazenda e Planejamento 
e da Secretaria de Projetos, Orçamento e Gestão, a carreira de 
Analista em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas." (NR)

b) a tabela inserida no § 1º do artigo 15:

 
LEI COMPLEMENTAR 
Nº 

DENOMINAÇÃO DO 
CARGO EM COMISSÃO PERCENTUAL 

1.080, de 17 de 
dezembro de 2008 
 

Coordenador 15% 
Diretor Técnico III 12% 
Diretor Técnico II 10% 

1.122, de 30 de junho 
de 2010 
 

Coordenador da 
Fazenda Estadual 15% 

Contador Geral da 
Fazenda Estadual 12% 

Diretor Técnico de 
Departamento da 
Fazenda Estadual 

12% 

Diretor Técnico de 
Divisão da Fazenda 
Estadual 

10% 

Diretor Técnico de 
Divisão Contábil 10% 

II - instaurar procedimentos e processos administrativos a 
seu cargo e requisitar a instauração daqueles que venham sendo, 
injustificadamente, retardados pela autoridade responsável;

III - constituir comissões, quando necessário à realização 
das atividades de apuração, auditoria e correição;

IV - acompanhar inquéritos civis e policiais, bem como pro-
cedimentos e processos administrativos em curso no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Estado;

V - realizar inspeções e avocar procedimentos e processos 
em curso no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do Estado, para exame de sua regularidade, e propor a adoção 
de providências ou a correção de falhas;

VI - efetivar ou promover a declaração de nulidade de 
procedimento ou processo administrativo e, se for o caso, a 
apuração imediata e regular dos fatos mencionados nos autos e 
na nulidade declarada;

VII - requisitar procedimentos e processos administrativos 
julgados ou já arquivados, no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do Estado, para reexame e, se necessário, pro-
ferir nova decisão;

VIII - requisitar, no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do Estado, informações e documentos necessários às 
atividades da Controladoria Geral do Estado ou, quando for o 
caso, propor ao Governador do Estado que os requisite;

IX - requisitar, no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do Estado, servidores públicos titulares de cargo efe-
tivo necessários à constituição das comissões a que se refere o 
inciso III deste artigo e de outras análogas, bem como qualquer 
agente público indispensável à instrução do processo;

X - propor medidas legislativas ou administrativas e sugerir 
ações que visem evitar a repetição de irregularidades constatadas;

XI - receber as reclamações relativas à prestação de ser-
viços públicos em geral e promover a apuração de exercício 
negligente de cargo, emprego ou função no âmbito da Adminis-
tração Pública direta e indireta do Estado, quando não houver 
disposição legal que atribua a competência a outros órgãos;

XII - determinar a realização de levantamentos e análises 
de informações de inteligência, o planejamento e a realização 
de ações operacionais de enfrentamento às irregularidades 
administrativas, bem como pesquisas e investigações comple-
mentares nas áreas tática e operacional relacionadas às atribui-
ções da controladoria;

XIII - instaurar, processar e julgar o processo administrativo 
de responsabilização de que trata a Lei federal n.º 12.846, de 
1º de agosto de 2013, no âmbito da Administração Pública 
direta, autarquias e fundações instituídas ou mantidas pelo 
Poder Público.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não abrange 
a função institucional da Procuradoria Geral do Estado para 
realizar procedimentos administrativos disciplinares, prevista no 
inciso IX do artigo 99 da Constituição do Estado.

Artigo 18 - Compete ao Controlador Geral do Estado 
Executivo:

I - substituir o Controlador Geral do Estado e responder 
pelo expediente da Controladoria Geral do Estado nos impe-
dimentos legais, afastamentos temporários e ocasionais do 
Controlador Geral do Estado;

II - assessorar o Controlador Geral do Estado no desempe-
nho de suas atribuições;

III - auxiliar na coordenação, supervisão e orientação das 
atividades da Controladoria Geral do Estado.

Artigo 19 - A Controladoria Geral do Estado encaminhará à 
Procuradoria Geral do Estado os casos que configurarem impro-
bidade administrativa e aqueles que recomendarem a indispo-
nibilidade de bens, o ressarcimento ao erário e outras provi-
dências a cargo da Procuradoria Geral do Estado e provocará, 
sempre que necessário, a atuação do Tribunal de Contas do 
Estado, da Secretaria da Fazenda e Planejamento, dos órgãos 
do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo estadual e, 
quando houver indícios de responsabilidade penal, da Polícia 
e do Ministério Público, inclusive quanto a representações ou 
denúncias manifestamente caluniosas.

Artigo 20 - Fica criado o Quadro de Cargos da Controlado-
ria Geral do Estado, composto por :

I - 1 (um) cargo de Controlador Geral do Estado, decorrente 
da transformação do cargo de Presidente da Corregedoria Geral 
da Administração;

II - 1 (um) cargo de Controlador Geral do Estado Executivo, 
decorrente da transformação de 1 (um) cargo vago de Assessor 
Técnico de Gabinete IV;

III - cargos de provimento efetivo das classes de Oficial 
Administrativo e Executivo Público, providos por servidores em 
exercício na Corregedoria Geral da Administração, na Ouvidoria 
Geral do Estado e no Departamento de Controle de Avaliação 
da Secretaria da Fazenda e Planejamento, decorrentes de 
transferência.

Parágrafo único - O Governador do Estado, mediante 
decreto:

1. identificará o cargo que será transformado na forma do 
inciso II do "caput" deste artigo;

2. identificará e transferirá os cargos referidos no inciso III 
do "caput" deste artigo.

Artigo 21 - A Controladoria Geral do Estado contará com 
Corregedores, designados pelo Governador do Estado, mediante 
indicação do Controlador Geral do Estado, dentre servidores 
públicos titulares de cargo de provimento efetivo de nível supe-
rior e de ilibada reputação moral e funcional.

SEÇÃO III
Da Assistência Técnica em Ações Judiciais
Artigo 22 - Fica o Procurador Geral do Estado autorizado a 

indicar servidores públicos estaduais para atuação, sem prejuízo 
de suas funções e de sua jornada de trabalho, como assistentes 
técnicos nas ações judiciais de competência da Procuradoria 
Geral do Estado.

§ 1º - A indicação de que trata o "caput" deste artigo 
poderá ser delegada por ato do Procurador Geral do Estado.

§ 2º - A indicação dar-se-á dentre os servidores previa-
mente cadastrados para exercerem a atividade de que trata o 
"caput" deste artigo, na forma estabelecida em decreto.

Artigo 23 - Os servidores indicados pelo Procurador Geral 
do Estado farão jus a honorários pela atividade de assistência 
técnica judicial, que corresponderão a 50% (cinquenta por 
cento) da remuneração fixada para o perito na respectiva ação 
judicial, limitados a 50% (cinquenta por cento) do subsídio 
mensal dos Secretários de Estado, sendo devidos uma única vez 
por ação judicial.

§ 1º - Os honorários previstos neste artigo não se incor-
poram ao vencimento ou salário do servidor público estadual 
para qualquer efeito e não poderão ser utilizados como base de 
cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive para fins de 
cálculo do décimo terceiro salário, das férias e dos proventos da 
aposentadoria e das pensões, sobre eles não incidindo a contri-
buição previdenciária e de assistência médica.

§ 2º - A concessão dos honorários de que trata este artigo 
fica condicionada a regulamentação por decreto, que estabelecerá:

1. o procedimento a ser adotado para a sua concessão e 
pagamento;

2. as condições para o seu pagamento;
3. a obrigatoriedade de comunicação do pagamento nos 

autos judiciais, para fins de cobrança das despesas da parte 
vencida na ação judicial, como reembolso de custas processuais.

SEÇÃO IV
Das Disposições Gerais
Artigo 24 - Passam a vigorar com a redação que segue os 

dispositivos das leis adiante indicadas:
I - da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968:
a) o inciso I do artigo 110:
"I - o vencimento ou remuneração do dia, quando não 

comparecer ao serviço;" (NR)
b) parágrafo único do artigo 118:
"Parágrafo único - Serão remuneradas na forma do artigo 

136 a antecipação e a prorrogação do período de trabalho não 
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VI - da Lei Complementar nº 1.059, de 18 de setembro de 2008:
a) o artigo 2º:
"Artigo 2º - Ao Auditor Fiscal da Receita Estadual compete 

exercer, privativamente, a fiscalização direta dos tributos esta-
duais e as funções relacionadas com a subsecretaria, coorde-
nadoria, direção, inspeção, controle da arrecadação de tributos, 
chefia, encarregatura, supervisão, assessoramento, assistência, 
planejamento da ação fiscal, consultoria e orientação tributária, 
representação junto a órgãos julgadores, julgamento em primei-
ra instância do contencioso administrativo tributário, correição 
da fiscalização tributária, gestão de projetos relacionados à 
administração tributária, planejamento estratégico da Subse-
cretaria da Receita Estadual, e outras atividades ou funções que 
venham a ser criadas por lei ou regulamento." (NR)

b) o "caput" do artigo 12:
"Artigo 12 - Somente poderá ser designado para as fun-

ções de Subsecretário da Receita Estadual, Subsecretário Adjun-
to da Receita Estadual, Coordenador da Administração Tributá-
ria, Diretor, Delegado e Inspetor, privativas de Auditor Fiscal da 
Receita Estadual, aquele que conte, no mínimo, com 5 (cinco) 
anos de efetivo exercício no cargo." (NR)

c) o artigo 30:
"Artigo 30 - Os indicadores globais, seus critérios de apu-

ração e de avaliação e as metas serão definidos, mediante pro-
posta do Secretário da Fazenda e Planejamento, por comissão 
intersecretarial a ser constituída por decreto e integrada por 
Secretários de Estado." (NR)

d) o § 1º do artigo 33:
"§ 1º - A Participação nos Resultados - PR será paga na 

periodicidade definida pela comissão intersecretarial a que se 
refere o artigo 30 desta lei complementar." (NR)

VII - da Lei Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro 
de 2008:

a) o "caput" do artigo 18:
"Artigo 18 - O exercício da função de Corregedor, da 

Controladoria Geral do Estado, será retribuído com gratificação 
"pro labore", calculada mediante a aplicação do coeficiente 30 
(trinta inteiros) sobre o valor da Unidade Básica de Valor - UBV, 
de que trata o artigo 33 desta lei complementar." (NR)

b) o artigo 37:
"Artigo 37 - Aos servidores designados para a função de 

Corregedor, da Controladoria Geral do Estado, fica assegurada 
a remuneração percebida no órgão de origem, inclusive prêmios 
de incentivo e produtividade, no valor equivalente ao do mês 
antecedente ao da publicação do ato de designação." (NR)

c) o "caput" do artigo 54:
"Artigo 54 - Poderá ser convertida em pecúnia, mediante 

requerimento, uma parcela de 30 (trinta) dias de licença-prêmio 
aos integrantes dos Quadros das Secretarias de Estado, da 
Procuradoria Geral do Estado, da Controladoria Geral do Estado 
e das Autarquias que se encontrem em efetivo exercício nesses 
órgãos e entidades." (NR)

VIII - da Lei Complementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009:
a) o artigo 1º:
"Artigo 1º - Para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, a contratação por tempo deter-
minado de que trata o inciso X do artigo 115 da Constituição 
Estadual será realizada nas condições e prazos previstos nesta 
lei complementar.

§ 1º - Considera-se necessidade temporária de excepcional 
interesse público:

1 - a assistência a situações de calamidade pública;
2 - a assistência a emergências em saúde pública, inclusive 

combate a surtos, epidemias, endemias e pandemias;
3 - a admissão de docente temporário para rede pública de 

ensino estadual;
4 - a admissão de profissional de saúde temporário;
5 - a admissão de servidores para as seguintes atividades, 

quando prestadas de forma temporária:
a) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agrope-

cuária, no âmbito da Secretaria da Agricultura e Abastecimento, 
para atendimento de situações emergenciais ligadas à produ-
ção e ao comércio de produtos de origem animal ou vegetal ou 
de iminente risco à saúde animal, vegetal ou humana;

b) técnicas especializadas de tecnologia da informação, 
de comunicação e de revisão de processos de trabalho, que 
não se caracterizem como atividades permanentes do órgão 
ou entidade;

c) de assistência social e à saúde para comunidades indíge-
nas e quilombolas;

d) de assistência à educação para comunidades indígenas 
e quilombolas, segundo os parâmetros a serem definidos em 
Resolução do Secretário da Educação;

e) necessárias à implantação de órgãos ou entidades ou de 
novas atribuições definidas para organizações existentes afetas 
à prestação de atividades essenciais, que não possam ser aten-
didas por meio de remanejamento de pessoal e da aplicação 
do disposto no parágrafo único do artigo 136 da Lei nº 10.261, 
de 28 de outubro de 1968, e, quando cabível, de aumento de 
jornada ou carga horária, desde que esteja em curso processo 
para realização de concurso público ou esteja aberto o concurso 
público para provimento das vagas;

f) decorrentes de aumento transitório e excepcional no 
volume de trabalho, nos termos de decreto regulamentar, inclu-
sive quando decorrentes de afastamentos e licenças, afetas à 
prestação dos serviços públicos de saúde e educação, que não 
possam ser atendidas por meio remanejamento de pessoal e 
da aplicação do disposto no parágrafo único do artigo 136 da 
Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968 e, quando cabível, de 
aumento de jornada ou carga horária;

6 - a admissão de pesquisador, de técnico com formação 
em área tecnológica de nível intermediário ou de tecnólogo, 
nacionais ou estrangeiros, para projeto de pesquisa com prazo 
determinado, em instituição destinada à pesquisa, ao desenvol-
vimento e à inovação;

7 - a admissão, nos termos de regulamento, de Guarda-
-Vidas, para a execução de atividades de prevenção a afoga-
mentos e salvamento aquático nas praias litorâneas e em águas 
interiores no Estado, a fim de atender a população durante os 
períodos de maior frequência a esses lugares;

8 - a admissão para suprir a falta de docente em institui-
ções públicas estaduais de ensino superior, em razão de:

a) implantação de cursos ou criação de disciplinas, desde 
que esteja aberto concurso público para provimento das vagas;

b) vacância de cargo, desde que esteja em curso processo 
para realização de concurso público ou esteja aberto o concurso 
público para provimento das vagas;

c) aumento transitório e excepcional no volume de traba-
lho, nos termos de ato normativo de seu dirigente, inclusive, 
quando decorrente de afastamentos e licenças, que não possa 
ser atendido por meio de remanejamento de pessoal, da presta-
ção de serviço extraordinário e, quando cabível, de aumento de 
jornada ou carga horária.

§ 2º - As contratações de que tratam os itens 3 e 4 do § 1º 
deste artigo poderão ocorrer para suprir a falta de docente ou 
profissional de saúde em razão de:

1 - calamidade pública;
2 - surtos, epidemias, endemias ou pandemias que:
a) tenham atingido os docentes e os profissionais de saúde;
b) demandem acréscimo no número de docentes e pro-

fissionais de saúde e essa necessidade não possa ser suprida 
por remanejamento de pessoal, pela aplicação do disposto 
no parágrafo único do artigo 136 da Lei n.º 10.261, de 28 de 
outubro de 1968, e, quando cabível, de aumento de jornada ou 
carga horária;

3 - greve que perdure por prazo não razoável;
4 - greve considerada ilegal pelo Poder Judiciário;
5 - vacância de cargo ou de função-atividade, desde que 

esteja em curso processo para realização de concurso público 
ou esteja aberto o concurso público para provimento das vagas;

6 - afastamentos que a lei considere como de efetivo 
exercício e licença para tratamento de saúde, que não possam 

cidade de pagamento relativos à Bonificação por Resultados - 
BR serão definidos por comissão intersecretarial a ser constituí-
da por decreto e integrada por Secretários de Estado, mediante 
proposta da autoridade máxima de cada órgão ou entidade a 
que se refere o "caput" do artigo 1º desta lei complementar.

Parágrafo único - Os indicadores e metas das Autarquias, 
quando for o caso, serão apresentados pelo respectivo dirigente 
ao titular da Secretaria de vinculação, para o fim previsto no 
"caput" deste artigo.

Artigo 8º - Compete à autoridade máxima de cada órgão 
ou entidade a que se refere o "caput" do artigo 1º desta lei 
complementar, no respectivo âmbito, definir os indicadores 
específicos e respectivas metas.

§ 1º - Os indicadores específicos, quando utilizados, deve-
rão estar alinhados com os indicadores globais e as respectivas 
metas de cada órgão ou entidade a que se refere o "caput" do 
artigo 1º desta lei complementar.

§ 2º - O peso dos indicadores específicos não poderá exce-
der 20% (vinte por cento) do Índice Agregado de Cumprimento 
de Metas - IACM de cada órgão ou entidade.

§ 3º - A apuração dos indicadores será realizada por comis-
são, a ser instituída por ato próprio da autoridade máxima de 
cada órgão ou entidade a que se refere o "caput" do artigo 1º 
desta lei complementar.

§ 4º - Dar-se-á ampla publicidade às informações utilizadas 
para a definição e apuração das metas referidas no "caput" 
deste artigo.

Artigo 9º - A avaliação a que se refere o § 1º do artigo 4º 
desta lei complementar será realizada com periodicidade anual.

Parágrafo único - As regras para a interposição de recursos 
sobre os resultados alcançados pelo órgão ou entidade, seu jul-
gamento e providências correlatas serão estabelecidas por ato 
do Secretário da respectiva Pasta ou dos respectivos dirigentes 
das Autarquias, conforme o caso.

Artigo 10 - O valor da Bonificação por Resultados - BR, 
observados os limites estabelecidos nesta lei, será calculado 
sobre até 20% (vinte por cento) do somatório da retribuição 
mensal do servidor no período de avaliação, multiplicado pelo:

I - índice agregado de cumprimento de metas obtido pelo 
órgão ou entidade;

II - índice de dias de efetivo exercício.
§ 1º - O percentual a ser aplicado sobre o somatório da 

retribuição mensal no período de avaliação, nos termos do 
"caput" deste artigo, será fixado, anualmente, em decreto.

§ 2º - Se o período de avaliação for inferior a 1 (um) ano, o 
índice de cumprimento de metas deverá ser apurado cumulati-
vamente em relação aos períodos anteriores, dentro do mesmo 
ano, procedendo-se à compensação do valor da Bonificação por 
Resultados - BR no período subsequente.

§ 3º - Os servidores de unidades administrativas cujo índice 
de cumprimento de metas específicas for superior às metas 
definidas poderão receber um adicional de até 20% (vinte por 
cento) do valor da Bonificação por Resultados - BR, conforme 
resolução a ser editada pela comissão intersecretarial a que se 
refere o artigo 7º desta lei complementar.

§ 4º - Para os fins do § 3º deste artigo, somente será consi-
derada a superação que se verificar em apuração anual.

§ 5º - O resultado da aplicação dos percentuais estabeleci-
dos no "caput" e § 3º deste artigo, no âmbito de cada órgão ou 
entidade a que se refere o "caput" do artigo 1º, limitar-se-á ao 
montante alocado na forma do inciso IX do artigo 5º desta lei 
complementar, devendo os referidos percentuais, se for o caso, 
serem ajustados de forma a adequá-los ao montante fixado.

Artigo 11 - São elegíveis para o recebimento da Bonifica-
ção por Resultados - BR os servidores que tenham participado 
do processo para cumprimento das metas em pelo menos 2/3 
(dois terços) do período de avaliação.

§ 1º - Os servidores transferidos ou afastados durante o 
período de avaliação farão jus à Bonificação por Resultados 
- BR, proporcionalmente aos dias de efetivo exercício, desde 
que cumprido o tempo mínimo de participação previsto no 
"caput" deste artigo, observado o disposto no artigo 12 desta 
lei complementar.

§ 2º - Na hipótese do § 1º deste artigo, caso o servidor 
tenha sido afastado ou transferido para órgãos ou entidades 
referidos no "caput" do artigo 1º desta lei complementar:

1. considerar-se-á o somatório dos dias de efetivo exercício 
total anual;

2. o pagamento da Bonificação por Resultados - BR será 
efetuado com base no resultado do cumprimento de metas 
junto à unidade administrativa em que o servidor tenha atuado 
por maior tempo.

§ 3º - Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo ao servidor 
que passar a ter exercício em órgão ou entidade a que se refere 
o "caput" do artigo 1º desta lei complementar, durante o perí-
odo de avaliação.

§ 4º - O servidor afastado com fundamento na Lei Comple-
mentar nº 343, de 6 de janeiro de 1984, fará jus à Bonificação 
por Resultados - BR, de que trata esta lei, nas condições e ter-
mos a serem definidos pela comissão intersecretarial a que se 
refere o artigo 7º desta lei complementar.

Artigo 12 - É vedado o pagamento da Bonificação por 
Resultados - BR, nos termos desta lei complementar, aos:

I - servidores que percebam vantagens de mesma natureza;
II - servidores dos órgãos e entidades a que se refere o 

"caput" do artigo 1º desta lei complementar, afastados para 
órgãos, entidades ou Poderes, de qualquer dos entes federati-
vos, salvo nas hipóteses previstas nesta lei complementar;

III - aposentados e pensionistas.
Artigo 13 - A manipulação de dados e informações com o 

propósito de alterar o resultado das avaliações previstas nesta 
lei complementar caracteriza procedimento irregular de natureza 
grave, a ser apurado mediante procedimento disciplinar, assegu-
rados o direito à ampla defesa e ao contraditório, na forma da lei.

SEÇÃO II
Da Controladoria Geral do Estado
Artigo 14 - Fica criada a Controladoria Geral do Estado, 

órgão vinculado diretamente ao Governador do Estado, que 
tem por finalidade a adoção de providências necessárias à 
defesa do patrimônio público, ao controle interno, à auditoria 
pública, à correição, à prevenção e ao combate à corrupção, às 
atividades de ouvidoria, à promoção da ética no serviço público 
e ao incremento da transparência da gestão no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Estado.

Artigo 15 - Compete à Controladoria Geral do Estado:
I - prestar assessoramento ao Governador do Estado em 

assuntos pertinentes ao seu objeto institucional;
II - celebrar os acordos de leniência de que trata a Lei 

federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, no âmbito da Admi-
nistração Pública direta e indireta do Estado;

III - exercer a função de órgão central do Sistema Estadual 
de Controladoria e do Sistema Estadual de Defesa do Usuário 
do Serviço Público.

Artigo 16 - A Controladoria Geral do Estado tem a seguinte 
estrutura básica:

I - Gabinete do Controlador Geral do Estado;
II - Coordenadoria de Auditoria;
III - Coordenadoria de Controle Estratégico e Promoção da 

Integridade;
IV - Coordenadoria Correcional;
V - Coordenadoria de Ouvidoria e Defesa do Usuário do 

Serviço Público.
§ 1º - Serão definidos em decreto a organização e o funcio-

namento da Controladoria Geral do Estado.
§ 2º - A Procuradoria Geral do Estado exercerá as ativida-

des de consultoria e assessoramento jurídico junto à Controla-
doria Geral do Estado.

Artigo 17 - Compete ao Controlador Geral do Estado:
I - decidir, preliminarmente, sobre representações ou 

denúncias fundamentadas que receber, com indicação das 
providências cabíveis;
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n) o artigo 267-D:
"Artigo 267-D - O acordo celebrado na sessão autocom-

positiva será homologado pela autoridade administrativa com-
petente para determinar a instauração da sindicância ou pelo 
Procurador do Estado responsável por sua condução.

§ 1º - O cumprimento do acordo celebrado na sessão 
autocompositiva extingue a punibilidade nos casos em que, 
cumulativamente:

1. a conduta do funcionário não gerou prejuízo ao Erário 
ou este foi integralmente reparado;

2. forem cabíveis, em tese, as penas de repreensão, suspen-
são e multa.

§ 2º - Nos casos em que o cumprimento do acordo restau-
rativo não ensejar a extinção da punibilidade, tal acordo deverá 
ser considerado pela autoridade competente para mitigação da 
sanção, objetivando sempre a melhor solução para o serviço 
público.

§ 3º - A extinção da punibilidade, nos termos do § 1º deste 
artigo, será declarada pelo Chefe de Gabinete, que poderá dele-
gar esta atribuição." (NR)

o) o artigo 267-E:
"Artigo 267-E - O Termo de Ajustamento de Conduta é o 

instrumento mediante o qual o funcionário assume a respon-
sabilidade pela irregularidade a que deu causa e compromete-
-se a ajustar sua conduta, bem como a observar os deveres e 
proibições previstos nas leis e regulamentos que regem suas 
atividades e reparar o dano, se houver.

Parágrafo único - O Termo de Ajustamento de Conduta 
poderá ser adotado nos casos de extravio ou dano a bem 
público que não tenham decorrido de conduta dolosa praticada 
pelo funcionário, e terá como requisito obrigatório o integral 
ressarcimento do prejuízo." (NR)

p) o artigo 267-F:
"Artigo 267-F - A celebração do Termo de Ajustamento 

de Conduta poderá ser proposta pela autoridade competente 
para a instauração da apuração preliminar quando atendidos os 
seguintes requisitos relativos ao funcionário interessado:

I - não ter agido com dolo ou má-fé;
II - ter mais de 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo 

ou função;
III - não ter sofrido punição de natureza disciplinar nos 

últimos 5 (cinco) anos;
IV - não ter sindicância ou processo disciplinar em curso;
V - não ter celebrado Termo de Ajustamento de Conduta 

nos últimos 3 (três) anos.
Parágrafo único - Exclusivamente para os fins do disposto 

no "caput" deste artigo, o Termo de Ajustamento de Conduta 
será registrado nos assentos funcionais do funcionário." (NR)

q) o artigo 267-G:
"Artigo 267-G - O Termo de Ajustamento de Conduta será 

homologado pelo Chefe de Gabinete, mediante prévia manifes-
tação da Consultoria Jurídica da Procuradoria Geral do Estado 
acerca dos termos e condições estabelecidos.

Parágrafo único - O Chefe de Gabinete poderá delegar a 
atribuição prevista neste artigo." (NR)

r) o artigo 267-H:
"Artigo 267-H - A proposta de celebração do termo de 

ajustamento de conduta poderá ser feita de ofício ou a pedido 
do funcionário interessado.

Parágrafo único - O pedido de celebração de termo de ajus-
tamento de conduta feito pelo funcionário interessado poderá 
ser indeferido com base em juízo de admissibilidade que con-
clua pelo não cabimento da medida em relação à irregularidade 
a ser apurada." (NR)

s) o artigo 267-I:
"Artigo 267-I: O Termo de Ajustamento de Conduta deverá 

conter:
I - a qualificação do funcionário envolvido;
II - a descrição precisa do fato a que se refere;
III - as obrigações assumidas;
IV - o prazo e a forma de cumprimento das obrigações;
V - a forma de fiscalização das obrigações assumidas.
Parágrafo único - O prazo de cumprimento do Termo de 

Ajustamento de Conduta não poderá ser inferior a 1 (um), nem 
superior a 2 (dois) anos." (NR)

t) o artigo 267-J:
"Artigo 267-J - O cumprimento das condições do Termo de 

Ajustamento de Conduta implicará a extinção da punibilidade, 
que será declarada pelo Chefe de Gabinete.

Parágrafo único - O Chefe de Gabinete poderá delegar a 
atribuição prevista neste artigo." (NR)

u) o artigo 267-L:
"Artigo 267-L - No caso de descumprimento do termo de 

ajustamento de conduta, ou cometimento de nova falta fun-
cional durante o prazo de cumprimento do ajuste, a autoridade 
encarregada da fiscalização providenciará, se necessário, a 
conclusão da apuração preliminar e a submeterá à autoridade 
competente para deliberação." (NR)

v) O artigo 267-M:
"Artigo 267-M - Não corre a prescrição durante o prazo 

fixado para o cumprimento do Termo de Ajustamento de Con-
duta." (NR)

w) O artigo 267-N:
"Artigo 267-N - Após a edição da portaria de instauração 

da sindicância, o Procurador do Estado que a presidir poderá 
propor sua suspensão pelo prazo de 1 (um) a 2 (dois) anos, 
desde que o funcionário tenha mais de 5 (cinco) anos de exer-
cício no cargo ou função e não registre punição de natureza 
disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos.

§ 1º - O Procurador do Estado especificará as condições da 
suspensão, em especial, a apresentação de relatórios trimestrais 
de atividades e a frequência regular sem faltas injustificadas.

§ 2º - A suspensão será revogada se o beneficiário vier a 
ser processado por outra falta disciplinar ou se descumprir as 
condições estabelecidas no § 1º deste artigo, prosseguindo, 
nestes casos, o procedimento disciplinar cabível.

§ 3º - Expirado o prazo da suspensão e tendo sido cum-
pridas suas condições, o Procurador do Estado encaminhará os 
autos à Secretaria de Estado ou Autarquia para a declaração da 
extinção da punibilidade.

§ 4º - Não será concedido novo benefício durante o dobro 
do prazo da anterior suspensão, contado da declaração de 
extinção da punibilidade, na forma do § 3° deste artigo.

§ 5º - Durante o período da suspensão não correrá prazo 
prescricional, ficando vedado ao beneficiário ocupar cargo em 
comissão ou exercer função de confiança." (NR)

x) o artigo 267-O:
"Artigo 267-O - Alternativamente à suspensão condicional 

da sindicância prevista no artigo 267-N desta lei, a sindicância 
também poderá ser suspensa caso os envolvidos, voluntaria-
mente, concordem com o encaminhamento para as práticas 
autocompositivas.

Parágrafo único - A sindicância ficará suspensa até o cum-
primento do acordo restaurativo, decorrente das práticas auto-
compositivas, respeitado o prazo máximo de 2 (dois) anos." (NR)

y) o artigo 267-P:
"Artigo 267-P - As Secretarias de Estado, a Procuradoria 

Geral do Estado, a Controladoria Geral do Estado e as Autar-
quias poderão estabelecer condições para a suspensão da 
sindicância, observadas as especificidades de sua estrutura ou 
de sua atividade." (NR)

z) o parágrafo único ao artigo 269:
"Parágrafo único - Não será instaurada sindicância em face 

de funcionário já exonerado, aposentado, anteriormente demiti-
do ou que, por qualquer razão, tenha deixado de manter vínculo 
com a Administração Pública." (NR)

aa) o § 2º ao artigo 272, renumerando-se como § 1º o 
parágrafo único existente:

"§ 2º - As Secretarias de Estado, a Procuradoria Geral do 
Estado, a Controladoria Geral do Estado e as Autarquias discipli-
narão as condições de suspensão da sindicância, observados os 
requisitos mínimos desta lei e as respectivas peculiaridades." (NR)

ser supridos por meio remanejamento de pessoal e da aplicação 
do disposto no parágrafo único do artigo 136 da Lei nº 10.261, 
de 28 de outubro de 1968, e, quando cabível, de aumento de 
jornada ou carga horária;

7 - número de horas-aulas insuficiente para atingir a carga 
horária mínima exigida para preenchimento de cargo efetivo ou 
função-atividade;

8 - transformação social, econômica, demográfica ou tec-
nológica, que não justifique, nos termos do decreto regulamen-
tar, o provimento de cargo efetivo.

§ 3º - Se existirem candidatos aprovados em concurso 
público vigente, não será admitida a contratação por tempo 
determinado nas seguintes hipóteses previstas neste artigo:

1 - alínea "e" do item 5 do § 1º;
2 - alínea "b" do item 8 do § 1º;
3 - item 5 do § 2º.
§ 4º - O limite máximo de servidores temporários contrata-

dos nas hipóteses previstas nos itens 5 e 6 do § 2º deste artigo 
será fixado em decreto regulamentar, a partir de estudos técni-
cos realizados, no mínimo, a cada 4 (quatro) anos, que deverão 
levar em consideração o planejamento da força de trabalho 
disponível, a evolução demográfica da população atendida 
pelos serviços públicos e a eventual necessidade de criação de 
cargos públicos efetivos.

§ 5º - A contratação de docentes temporários e a respectiva 
atribuição de aulas dar-se-ão, no mínimo, pela carga horária de:

1 - 24 (vinte e quatro) horas semanais, na rede pública de 
ensino estadual;

2 - 12 (doze) horas semanais, nas instituições públicas 
estaduais de ensino superior.

§ 6 - Excepcionalmente, esgotadas as possibilidades de 
atribuição de aulas na conformidade do previsto no § 5º deste 
artigo, a critério da Administração, poderá ocorrer a contratação 
de docente temporário com carga horária inferior àquela previs-
ta no referido parágrafo.

§ 7º - As contratações a que se refere o item 6 do § 1º 
deste artigo serão feitas exclusivamente por projeto, vedado o 
aproveitamento dos contratados em qualquer área da Adminis-
tração Pública." (NR)

b) o parágrafo único do artigo 2º:
"Parágrafo único - Nas hipóteses referidas nos itens 1 a 4 

do § 1º do artigo 1º desta lei complementar, o processo seletivo 
poderá ser apenas classificatório, de acordo com os requisitos 
previstos no respectivo edital." (NR)

c) o inciso I e o parágrafo único do artigo 4º:
"I - possuir aptidão física e mental para o exercício da ati-

vidade a ser desempenhada;
...................................................................
Parágrafo único - As condições estabelecidas nos incisos I 

e II deste artigo deverão ser comprovadas mediante inspeção 
médica, na forma a ser definida em regulamento." (NR)

d) os incisos II, III e VI do artigo 8º:
"II - com o retorno do titular nas hipóteses previstas na alí-

nea "f" do item 5 do § 1º e no item 6 do § 2º, ambos do artigo 
1º desta lei complementar;

III - pela extinção ou conclusão do objeto, nas hipóteses 
previstas na alínea "b" do item 5 e no item 6, ambos do § 1º 
do artigo 1º desta lei complementar, ou em razão da cessação 
da situação de emergência ou calamidade pública que deu 
causa à contratação;

...................................................................
VI - com a criação ou classificação do cargo, e respectivo 

provimento, nas hipóteses da alínea "e" do item 5 do § 1º e do 
item 7 do § 2º, ambos do artigo 1º desta lei complementar." (NR)

e) os incisos I e III do artigo 11:
"I - para o desempenho de atividades correspondentes às de 

cargos públicos, em importância equivalente a 90% (noventa por 
cento) da retribuição inicial destes, acrescida das vantagens pecu-
niárias inerentes à função, ao horário e ao local de exercício." (NR)

...................................................................
III - para o desempenho de outras atividades:
a) em importância equivalente a 90% (noventa por cento) 

da remuneração inicial estabelecida pela legislação estadual 
vigente para servidores que exerçam função assemelhada;

b) em valor definido pelo Poder Executivo, que não poderá 
ultrapassar os limites legais, nas demais hipóteses." (NR)

f) os artigos 14, 15 e 16:
"Artigo 14 - O contratado poderá requerer a justificação de 

faltas, observadas as condições estabelecidas em decreto.
Artigo 15 - As faltas consideradas justificadas pela autori-

dade competente não serão computadas para os fins do inciso 
IV do artigo 8º desta lei complementar.

Artigo 16 - Os limites de faltas justificadas e injustificadas 
serão fixados em decreto." (NR)

g) artigo 23:
"Artigo 23 - Esta lei complementar aplica-se aos órgãos da 

Administração direta, às Autarquias e às Instituições Públicas 
Estaduais de Ensino Superior, cujo pessoal seja submetido 
ao regime jurídico próprio dos servidores titulares de cargos 
efetivos." (NR)

IX - O artigo 4º das Disposições Transitórias da Lei Comple-
mentar nº 1.195, de 17 de janeiro de 2013, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

"Artigo 4º - Os empregos públicos a que se refere o artigo 
3º das Disposições Transitórias desta lei complementar ficam 
extintos, automaticamente, em 31 de dezembro de 2023." (NR)

X - da Lei Complementar nº 1.245, de 27 de junho de 2014:
a) o parágrafo único do artigo 2º:
"Parágrafo único - A Bonificação por Resultados - BR não 

integra nem se incorpora aos vencimentos, proventos ou pen-
sões para qualquer efeito e não será considerada para cálculo 
de qualquer vantagem pecuniária ou benefício, não incidindo 
sobre a referida bonificação os descontos previdenciários." (NR)

b) o artigo 6º:
"Artigo 6º - Os indicadores globais, seus critérios de apu-

ração e de avaliação e as metas serão definidos mediante 
proposta do Secretário da Segurança Pública, por comissão 
intersecretarial a ser constituída por decreto e integrada por 
Secretários de Estado." (NR)

XI - o artigo 28 da Lei Complementar nº 1.354, de 6 de 
março de 2020:

"Artigo 28 - O servidor titular de cargo efetivo que tenha 
completado as exigências para a aposentadoria voluntária e 
que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um 
abono de permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua 
contribuição previdenciária.

§ 1º - Por atos do Poder Executivo, do Poder Judiciário, da 
Assembleia Legislativa, do Tribunal de Contas do Estado, do 
Ministério Público, da Defensoria Pública e das Universidades 
serão estabelecidos, nos respectivos âmbitos, até 31 de dezem-
bro de cada ano, relativamente ao pagamento do abono de 
permanência no exercício seguinte:

1 - os cargos, classes e carreiras de servidores que farão jus;
2 - os valores, observados a disponibilidade orçamentária e 

financeira e os critérios previstos no § 2º deste artigo.
§ 2º - Para definição dos cargos, classes e carreiras que 

farão jus ao abono de permanência, bem como dos respectivos 
valores, com vigência em cada exercício, serão utilizados os 
seguintes critérios, isolada ou conjuntamente, observados os 
princípios constantes do artigo 111 da Constituição do Estado:

1 - estarem os cargos em regime de extinção na vacância;
2 - possibilidade de substituição do trabalho dos servidores 

por outras formas de prestação do serviço;
3 - transformações sociais, econômicas, administrativas, 

demográficas ou tecnológicas que não mais justifiquem o provi-
mento de cargos efetivos;

4 - percentual de vacância do cargo, classe ou carreira;
5 - perspectiva de ingresso de servidores no cargo, classe 

ou carreira;

II - à Lei nº 500, de 13 de novembro de 1974:
a) o inciso XV ao artigo 16:
"XV - licença para doação de tecidos, de órgãos, de parte 

de órgãos e de partes do corpo vivo para fins terapêuticos ou 
de transplantes intervivos, nos termos do inciso VIII do artigo 
25 desta lei." (NR)

b) o inciso VIII e o § 2º, renumerando-se o atual parágrafo 
único como § 1º, ambos do artigo 25:

"VIII - para doação de tecidos, de órgãos, de parte de 
órgãos e de partes do corpo vivo para fins terapêuticos ou 
de transplantes intervivos, nas hipóteses autorizadas pela 
legislação federal e mediante inspeção médica, observado o 
estabelecido em decreto.

...................................................................
§2º - A licença prevista no inciso VIII deste artigo não pode-

rá ser concedida mais de uma vez por ano, salvo nos casos de 
doação de medula óssea para o mesmo receptor." (NR)

III - o § 2º do artigo 70 à Lei Complementar nº 180, de 
12 de maio de 1978, renumerando-se o atual parágrafo único 
como § 1º:

"§ 2º - É facultada a instituição de sistema de compensa-
ção de horas, na forma a ser regulamentada em decreto, para 
servidores que exercem suas atividades em jornada de 40 (qua-
renta) ou 30 (trinta) horas semanais." (NR)

IV - à Lei Complementar nº 1.059, de 18 de setembro de 2008:
a) o artigo 43-A:
"Artigo 43-A - A nomenclatura do cargo de Agente Fiscal 

de Rendas fica alterada para Auditor Fiscal da Receita Estadual.
Parágrafo único - O disposto no "caput", não representa, 

para qualquer efeito, modificação das atribuições, dos direitos 
e dos deveres dos servidores públicos de que trata esta lei 
complementar." (NR)

b) o artigo 43-B:
"Artigo 43-B - As referências à Coordenadoria da Adminis-

tração Tributária e ao Coordenador da Administração Tributária, 
constantes desta lei complementar, exceto a do artigo 12, ficam 
alteradas, respectivamente, para Subsecretaria da Receita Esta-
dual e Subsecretário da Receita Estadual." (NR)

V - à Lei Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008:
a) o artigo 36-A:
"Artigo 36-A - Compete aos titulares dos cargos de Secre-

tário Executivo de que trata o artigo 11 da Lei n.º 16.923, de 
7 de janeiro de 2019, no âmbito da respectiva Secretaria de 
Estado:

I - responder pelo expediente da Secretaria nos impedi-
mentos legais e temporários, bem como ocasionais, do Titular 
da Pasta;

II - assessorar o Secretário no exercício de suas atribuições 
institucionais;

III - representar o Secretário, quando for o caso, junto a 
autoridades e órgãos;

IV - desempenhar outras atribuições que lhes forem confe-
ridas por lei, decreto ou resolução, desde que compatíveis com 
a natureza do cargo." (NR)

b) o § 3º ao artigo 54:
"§ 3º - O valor pago nos termos do "caput" deste artigo 

tem caráter indenizatório, será calculado com base nos venci-
mentos efetivamente percebidos pelo servidor no mês anterior 
ao de seu pagamento e considerará, para a determinação do 
valor da indenização devida, o limite a que se refere o inciso XII 
do artigo 115 da Constituição Estadual." (NR)

VI - à Lei Complementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009:
a) o artigo 7º-A:
"Artigo 7º-A - Poderá ser instituída avaliação de desem-

penho dos servidores temporários, que será considerada para 
eventual prorrogação ou extinção do contrato antes do término 
da sua vigência.

§ 1º - A avaliação a que se refere o "caput" deste artigo 
deverá ser vinculada a métricas de desempenho, de produtivi-
dade, competências e habilidades do contratado.

§ 2º - O Poder Executivo estabelecerá por meio de decreto 
normas gerais de avaliação de desempenho de servidores.

§ 3º - Os Secretários de Estado, o Procurador Geral do Esta-
do e os Dirigentes das Autarquias e das Instituições Públicas 
Estaduais de Ensino Superior poderão editar normas comple-
mentares para regulamentar a avaliação de desempenho de 
que trata o "caput" deste artigo.

§ 4º - A duração total da contratação, computada sua 
eventual prorrogação, respeitará os prazos máximos previstos 
no artigo 7º desta lei complementar." (NR)

b) a alínea "d" ao inciso VII do artigo 8º:
"d) não obter, na avaliação de desempenho, quando ins-

tituída, a nota mínima necessária para prosseguimento do 
contrato, nos termos do respectivo ato regulamentador;" (NR)

Artigo 26 - Ficam transformados 2 (dois) cargos de Diretor 
Técnico de Divisão da Fazenda Estadual, do Subquadro de Car-
gos Públicos, Tabela I, regidos pela Lei Complementar nº 1.122, 
de 30 de junho de 2010, em 2 (dois) cargos de Diretor Técnico 
II, integrados ao Subquadro de Cargos Públicos, Tabela I, da Lei 
Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008, na forma 
a ser especificada em decreto.

Artigo 27 - As inspeções, perícias e laudos médicos oficiais 
poderão ser realizados diretamente pela Administração Pública 
ou por intermédio de rede credenciada ou de terceiros contrata-
dos, na forma do regulamento.

Artigo 28 - As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
complementar correrão à conta das dotações próprias consig-
nadas no orçamento vigente.

Artigo 29 - Ficam revogados:
I - a partir do primeiro dia do mês subsequente à data da 

publicação desta lei complementar:
a) o artigo 63, o inciso X do artigo 78, o §1º do artigo 110, 

o artigo 162; o § 3º do artigo 193 e o inciso I do artigo 256, 
todos da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968;

b) o inciso IX do artigo 16 e o §1º do artigo 20, ambos da 
Lei nº 500, de 13 de novembro de 1974;

c) a Lei nº 1.721, de 7 de julho de 1978;
d) o parágrafo único do artigo 3º e os incisos IX e XI do arti-

go 4º da Lei Complementar nº 432, de 18 de dezembro de 1985;
e) o artigo 43 da Lei Complementar nº 1.059, de 18 de 

setembro de 2008;
f) o artigo 14 da Lei Complementar nº 1.079, de 17 de 

dezembro de 2008;
g) o § 2º do artigo 54 da Lei Complementar nº 1.080, de 17 

de dezembro de 2008;
h) o artigo 14 da Lei Complementar nº 1.121, de 30 de 

junho de 2010;
i) o § 2º do artigo 35 da Lei Complementar nº 1.122, de 30 

de junho de 2010;
j) o § 2º do artigo 65 da Lei Complementar nº 1.157, de 2 

de dezembro de 2011.
II - a partir de 1º de janeiro de 2022, o inciso II do artigo 4º 

da Lei Complementar nº 907, de 21 de dezembro de 2001.
Artigo 30 - Esta lei complementar e suas disposições tran-

sitórias entram em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente à data 
da sua publicação, exceto com relação ao disposto:

I - nos artigos 14 a 21, na alínea "a" do inciso V do artigo 
24 e no artigo 2º das Disposições Transitórias, que entram em 
vigor na data da publicação desta lei complementar:

II - nos artigos 1º a 13, que entram em vigor em 1º de 
janeiro de 2022, ficando revogadas na mesma data os seguin-
tes dispositivos:

a) a Lei Complementar nº 1.078, de 17 de dezembro de 2008;
b) os artigos 1º a 13 da Lei Complementar nº 1.079, de 17 

de dezembro de 2008;
c) a Lei Complementar nº 1.086, de 18 de fevereiro de 2009;
d) os artigos 4º a 16 da Lei Complementar nº 1.104, de 17 

de março de 2010; e
e) os artigos 1º a 13, 15 e 16 da Lei Complementar nº 

1.121, de 30 de junho de 2010;

6 - quantidade de servidores do cargo, classe ou carreira 
que já tenham completado as exigências para a aposentadoria 
voluntária;

7 - situações de calamidade pública, surtos, epidemias, 
endemias ou pandemia;

8 - circunstância excepcional do órgão ou entidade de 
exercício que recomendem a retenção de servidor.

§ 3º - O enquadramento dos cargos, classes e carreiras que 
farão jus ao abono de permanência terá validade de 12 (doze) 
meses, correspondentes ao ano civil, e não gera direito adquiri-
do ao servidor para os períodos subsequentes.

§ 4º - O enquadramento a que se refere o § 3º deste artigo 
poderá ser revisto durante o período referido em tal parágrafo, 
para ajustar-se aos efeitos das situações previstas no item 7 do 
§ 2º deste artigo.

§ 5º - O abono de permanência a que se refere o "caput" 
deste artigo não será incluído na base de cálculo para fixação 
do valor de qualquer benefício previdenciário.

§ 6º - O abono de permanência será:
1 - indevido para cargos sujeitos ao regime de extinção na 

vacância, bem como para cargos, classes ou carreiras em que 
não exista necessidade de retenção de servidores;

2 - fixado em 25% (vinte e cinco por cento) do valor da 
contribuição previdenciária, para cargos, classes ou carreiras em 
que seja baixa a necessidade de retenção de servidores;

3 - fixado em 50% (cinquenta por cento) do valor da con-
tribuição previdenciária, para cargos, classes ou carreiras em 
que seja intermediária a necessidade de retenção de servidores;

4 - fixado em 75% (setenta e cinco por cento) do valor da 
contribuição previdenciária, para cargos, classes ou carreiras em 
que seja elevada a necessidade de retenção de servidores;

5 - fixado em 100% (cem por cento) do valor da contribui-
ção previdenciária, para cargos, classes ou carreiras em que seja 
máxima a necessidade de retenção de servidores." (NR)

Artigo 25 - Os dispositivos adiante relacionados ficam 
acrescentados na seguinte conformidade:

I - à Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968:
a) o inciso XVII ao artigo 78:
"XVII - licença para doação de tecidos, de órgãos, de parte 

de órgãos e de partes do corpo vivo para fins terapêuticos ou 
de transplantes intervivos, nos termos do inciso X do artigo 
181." (NR)

b) o § 3º ao artigo 110:
"§ 3º - Não se aplica o disposto no "caput" deste artigo 

às hipóteses de compensação de horas previstas no parágrafo 
único do artigo 117 desta Lei." (NR)

c) o parágrafo único ao artigo 117:
"Parágrafo único - É facultada a instituição de sistema de 

compensação de horas, a ser disciplinado em regulamento." (NR)
d) o inciso X ao artigo 181:
"X - para doação de tecidos, de órgãos, de parte de órgãos 

e de partes do corpo vivo para fins terapêuticos ou de trans-
plantes intervivos, nas hipóteses autorizadas pela legislação 
federal e mediante inspeção médica, observado o estabelecido 
em decreto." (NR)

e) o parágrafo único ao artigo 182:
"Parágrafo único - A licença prevista no inciso X do artigo 

181 não poderá ser concedida mais de uma vez por ano, salvo nos 
casos de doação de medula óssea para o mesmo receptor." (NR)

f) o artigo 243-A:
"Artigo 243-A - O disposto no artigo 243, inciso IV, desta 

lei, não se aplica ao funcionário de órgão ou entidade conce-
dente de estágio que atuar como professor orientador.

Parágrafo único - O funcionário de que trata o "caput" 
deste artigo deverá evitar qualquer conflito de interesses e 
estará sujeito, inclusive, aos deveres de:

1 - comunicar, ao superior hierárquico, qualquer circuns-
tância, suspeição ou fato impeditivo de sua participação em 
decisão a ser tomada no âmbito da unidade administrativa;

2 - abster-se de atuar nos processos ou procedimentos em 
que houver interesse da instituição de ensino." (NR)

g) o § 3º ao artigo 256:
"§ 3º - Para configuração do ilícito administrativo de 

inassiduidade em razão da ausência ao serviço por mais de 15 
(quinze) dias consecutivos, observar-se-á o seguinte:

1 - serão computados os sábados, os domingos, os feriados 
e os pontos facultativos subsequentes à primeira falta;

2 - se o funcionário cumprir a jornada de trabalho sob regi-
me de plantão, além dos sábados, dos domingos, dos feriados 
e dos pontos facultativos, serão computados os dias de folga 
subsequentes aos plantões a que tenha faltado." (NR)

h) os itens 3, 4 e 5 ao § 4º do artigo 261:
"3. durante a suspensão da sindicância, nos termos do 

artigo 267-N desta lei;
4. no curso das práticas autocompositivas;
5. durante o prazo estabelecido para o cumprimento do 

Termo de Ajustamento de Conduta." (NR)
i) o parágrafo único ao artigo 264:
"Parágrafo único - A autoridade poderá, desde logo, sub-

meter o caso às práticas autocompositivas, especialmente nas 
situações em que evidenciada a ocorrência de conflitos inter-
pessoais, objetivando sempre a melhor solução para resguardar 
o interesse público." (NR)

j) ao Título VII, o Capítulo III, designado "Das Práticas 
Autocompositivas, do Termo de Ajustamento de Conduta e da 
Suspensão Condicional da Sindicância", composto pelos artigos 
267-A a 267-P;

k) o artigo 267-A:
"Artigo 267-A - A autoridade competente para determinar 

a apuração de irregularidade e a instauração de sindicância ou 
processo administrativo e o Procurador do Estado responsável 
por sua condução ficam autorizados, mediante despacho fun-
damentado, a propor as práticas autocompositivas, a celebração 
de termo de ajustamento de conduta, bem como a suspensão 
condicional da sindicância, nos termos desta lei." (NR)

l) o artigo 267-B:
"Artigo 267-B - As práticas autocompositivas, a serem 

regulamentadas por decreto, serão orientadas pelos princípios 
da voluntariedade, corresponsabilidade, reparação do dano, 
confidencialidade, informalidade, consensualidade e celeridade, 
observado o seguinte:

I - as sessões serão conduzidas por facilitador de justiça 
restaurativa ou mediador devidamente capacitado e realizadas 
em ambiente adequado que resguarde a privacidade dos parti-
cipantes e a confidencialidade de suas manifestações;

II - a participação do funcionário será voluntária e a even-
tual recusa não poderá ser considerada em seu desfavor.

§ 1 º - São práticas autocompositivas a mediação, a con-
ciliação, os processos circulares e outras técnicas de justiça 
restaurativa.

§ 2°- Para aplicação das práticas autocompositivas, é 
necessário que as partes reconheçam os fatos essenciais, sem 
que isso implique admissão de culpa em eventual sindicância 
ou processo administrativo.

§ 3° - O conteúdo das sessões restaurativas é sigiloso, não 
podendo ser utilizado como prova em processo administrativo 
ou judicial." (NR)

m) o artigo 267-C:
"Artigo 267-C - A autoridade competente para determinar 

a apuração de irregularidade e a instauração de sindicância ou 
processo administrativo e o Procurador do Estado responsável 
por sua condução poderão, em qualquer fase, encaminhar o 
caso para as práticas autocompositivas, mediante despacho 
fundamentado.

§ 1º - O encaminhamento às práticas autocompositivas 
poderá ocorrer de forma alternativa ou concorrente à sindicân-
cia ou ao processo administrativo.

§ 2º - Se o encaminhamento às práticas autocompositivas 
se der de forma alternativa ao procedimento disciplinar, o des-
pacho fundamentado a que se refere este artigo suspenderá o 
prazo prescricional, enquanto realizadas." (NR)
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 PROJETO DE LEI Nº 479, DE 2021
Institui, no âmbito do Estado, o Programa Estadual de 
Incentivo ao cultivo e à comercialização de Plantas Ali-
mentícias Não Convencionais (PANCs), na forma que 
especifica, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
decreta:

Artigo 1º - Fica instituído o Programa Estadual de Incentivo 
ao cultivo e à Comercialização de Plantas Alimentícias Não 
Convencionais (PANCS), em cumprimento ao que estabelece a 
presente lei.

Artigo 2º - O "Programa Estadual de Incentivo ao cultivo e 
à comercialização de Plantas Alimentícias Não Convencionais 
(PANCS)" se destina a incentivar o crescimento da agricultura 
familiar por meio do processo de transição agroecológica 
(ausência do uso de agrotóxicos) e a propiciar a melhoria da 
qualidade de vida dos consumidores por intermédio de Plantas 
Alimentícias Não Convencionais (PANCs).

Parágrafo único - O Poder Executivo adotará medidas 
de redução e/ou isenção de taxas e impostos que incidam ou 
venham a incidir sobre o cultivo e comercialização de Plantas 
Alimentícias Não Convencionais (PANCs).

Artigo 3º - Em cumprimento aos princípios previstos na 
lei 10.831/2003 que dispõe sobre a agricultura orgânica e dá 
outras providências, caberá ao poder público dispor, nos termos 
da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle.

Artigo 4º - O programa de que trata a presente lei consiste 
na criação de ampla rede de divulgação das Plantas Alimentí-
cias Não Convencionais (PANCs) que poderão ser incorporadas 
nas merendas escolares das instituições de ensino no Estado 
de São Paulo.

Artigo 5º - O Poder Executivo, através de Decreto, editará 
todas as normas regulamentares para a integral execução do 
programa a que se refere esta lei.

Artigo 6º - As despesas resultantes da aplicação desta lei 
correrão a conta das dotações próprias do Orçamento do Esta-
do, suplementadas se necessário.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
As Plantas Alimentícias Não Convencionais (PANCs) vem 

ganhando espaço na mesa do consumidor, principalmente pelo 
fato de ser uma alternativa de alimentação, rica em nutrientes, 
e consequentemente pelos efeitos medicinais.

As PANCs se referem a partes das plantas (frutos, folhas, 
flores, rizomas, sementes) que podem ser consumidas pelo 
homem, cruas e/ou após preparo culinário.

Além das 'partes de plantas não convencionais', também 
trata das 'partes não convencionais de plantas comuns', como 
por exemplo o uso das folhas de batata-doce e do mangará 
(coração) da bananeira na alimentação. As PANCs tem poten-
cial para complementação alimentar, diversificação dos cardá-
pios e dos nutrientes ingeridos e na diversificação das fontes 
de renda familiar, como a venda de partes das plantas ou de 
produtos processados (geleias, pães, farinha, etc) e através do 
turismo, rural ou gastronômico.

No mundo, estima-se que 30.000 espécies vegetais pos-
suem partes comestíveis. Mesmo assim, 90% do alimento 
mundial atualmente vem de apenas 20 espécies.

Por ser um país grande e tropical, o Brasil tem uma bio-
diversidade imensa a ser pesquisada, estima-se em torno de 
10.000 espécies nativas com potencial uso alimentício. Ou seja, 
ainda há muito a se estudar, coletar, cultivar e experimentar.

Esse patrimônio natural de recursos fitogenéticos é um dos 
principais ativos brasileiros e, seguramente, pode desempenhar 
papel estratégico na consolidação do desenvolvimento nacional 
e na elevação da qualidade de vida da população brasileira.

Hoje, são desenvolvidos diversos projetos com agricultores 
familiares em processo de transição agroecológica. Além da 
produção de maneira sustentável, os produtos ficam livres do 
agrotóxico.

Ao se incorporar as PANCs na alimentação, quer isoladas 
ou mescladas com outros ingredientes, amplia-se a possibilida-
de de complementação alimentar, diversificação dos cardápios, 
ofertas de nutrientes e possibilidade de economia na compra 
de alimentos - o que reflete contundentemente na economia 
familiar. Além das questões apontadas, trata-se de uma forma 
de valorização dos ingredientes locais, naturais e regionais das 
várias localidades do Estado de São Paulo.

Ressalto que algumas PANCs fazem parte da cultura, 
identidade e das práticas agrícolas de pequenas comunidades 
no Estado de São Paulo em razão de serem cultivadas pela 
agricultura familiar, limitando, desta forma, a expansão de tais 
culturas. O que resulta na não participação das PANCs de um 
sistema de cultivo comercial em larga escala e dificultando a 
sua participação de uma cadeia de produção organizada o que 
redunda na fragmentação do conhecimento sobre tais plantas.

Ao final de tal processo, restringir o conhecimento da 
utilidade e utilização das PANCs dificulta o estudo das mesmas 
e minimiza as informações sobre formas de cultivo, uso e dis-
ponibilidade.

A razão do presente projeto de lei é a exercer a função de 
trazer o conhecimento da produção, comercialização e utilização 
de tais alimentos e buscar a valorização da agricultura familiar.

Sala das Sessões, em 4/8/2021.
a) Marta Costa - PSD

 MOÇÕES

 MOÇÃO Nº 201, DE 2021
A estátua do Bandeirante Manuel de Borba Gato, locali-

zada na Praça Augusto Tortorelo de Araújo, no bairro de Santo 
Amaro, zona sul da capital paulista, foi incendiada no começo 
da tarde do dia 24/07/21 (sáb). A peça de cerca de 13 (treze) 
metros de altura, contando o pedestal, esculpida em argamassa 
e trilhos, foi criada pelo artista Júlio Guerra (1912-2001) e con-
cluída em 1963.

De acordo com a Polícia Militar, cerca de 20 (vinte) pessoas 
atearam fogo em pneus colocados na base do monumento.

O "Revolução Periférica" assumiu a autoria do incêndio. 
Imagens publicadas nas redes sociais mostram o momento em 
que uma faixa do grupo é exibida diante do monumento em 
chamas.

Um suspeito de participar do incêndio na estátua foi preso 
na madrugada de domingo (25). Ele foi identificado como o 
motorista do caminhão que conduziu parte do grupo de suspei-
tos até local e transportou os pneus em que foram ateados fogo.

Manuel Borba Gato foi um Bandeirante Paulista, que teria 
vivido entre 1649 e 1718. Bandeirante é a denominação dada 
aos que integravam as "bandeiras", expedições organizadas 
com a finalidade de descobrir minas de ouro, prata e pedras 
preciosas. Como parte da bandeira organizada por Fernão Dias 
Paes, seu sogro, que ficou conhecido como caçador das esme-
raldas, Borba Gato entrou para a história como homem que 
desbravou sertões e encontrou riquezas.

A história de vida deste Bandeirante está intimamente 
ligada ao Ciclo do Ouro e ao período das bandeiras (segunda 
metade do século XVII).

Seu protagonismo no "ciclo de ouro", que devolveu à 
colônia a prosperidade que se ensaiara no então superado ciclo 
do açúcar. Período esse de enorme expansão econômica, o da 
mineração o qual proporcionou o crescimento da população, 
criação de mercado interno, expansão da pecuária e da agri-
cultura, construção de malhas de transporte e de circulação de 
mercadorias a partir do Paraná e São Paulo.

Considerando que a configuração do território brasileiro 
estava originalmente restrito à linha estabelecida pelo "Tratado 
de Tordesilhas", de modo que, foi graças ao empenho dos Ban-
deirantes a expansão do Brasil às dimensões atuais.

Manuel de Borba Gato com espírito desbravador. Descobriu 
o ouro, fundou vilas, como a de Sabará, e defendeu a explora-
ção das minas em benefício dos brasileiros, desentendendo-se 
com o autoritário administrador castelhano Rodrigo de Castelo 
Branco, de cuja morte acabou sendo acusado.

e 21 anos, em situação de vulnerabilidade, pois já sofreram 
bastante pela falta de um lar tradicional, de fato, não é justo 
que num momento tão crucial de suas vidas, quando atingem 
a maioridade, o começo da vida adulta, sejam abandonados 
pelo Estado.

6. Por isso, mostra-se oportuno e conveniente que o legisla-
dor se ocupe da regulamentação da permanência do jovem na 
entidade de acolhimento, mesmo após os dezoito e até os vinte 
e um anos de idade.

7. Neste particular, cumpre lembrar que o ECA (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), em seu art. 2º considera criança 
a pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente 
aquela entre doze e dezoito anos de idade, mas, nos casos 
expressos, prevê a sua aplicação, excepcionalmente, às pessoas 
entre 18 (dezoito) e 21 ( vinte e um anos).

8. Cumpre destacar também, que o assunto tratado na pro-
posta em tela diz respeito à proteção à infância e à juventude, 
matéria de competência concorrente entre União e Estados-
-membros, conforme prescrito no inciso XV, do artigo 24 da 
Constituição Federal.

9. Por fim, entendemos que os jovens que deixam os abri-
gos compõem uma das parcelas mais vulneráveis da população 
e, por isso mesmo, necessitam do amparo de iniciativas públi-
cas, para exercer com plenitude seus direitos fundamentais, 
dando-lhes meios de buscarem capacitação para se inserirem 
no mercado de trabalho e, assim, finalmente alcançarem ade-
quada inclusão social.

10. Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio 
dos nobres pares para analisar, aperfeiçoar e aprovar este proje-
to de lei com a maior brevidade.

Sala das Sessões, em 4/8/2021.
a) Castello Branco - PSL
(1) https://www.cnj.jus.br/estatisticas-da-adocao-e-do-aco-

lhimento-no-brasil-sna/

 PROJETO DE LEI Nº 477, DE 2021

Institui a Política de Incentivo aos Eventos de Som Auto-
motivo para fins de apresentação, competição e entre-
tenimento.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - Fica instituída a Política de Incentivo aos Even-
tos de Som Automotivo para fins de apresentação, competição 
e entretenimento.

Artigo 2º - Para a execução dessa política os municípios 
paulistas podem destinar um local apropriado para a realização 
dos eventos de modo a não ferir a Resolução do Conselho 
Nacional de Trânsito (Contran) nº 624 de 19/10/2016.

Parágrafo Único - Todos os eventos serão realizados no perí-
odo compreendido entre 10 (dez) horas e 17 (dezessete) horas.

Artigo 3º - Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
A Resolução do Conselho Nacional de Trânsito (Contran) nº 

624 de 19/10/2016, em seu artigo 2º no item III, prevê a reali-
zação de competições, apresentações e entretenimento, desde 
que permitidas pelas autoridades competentes. No entanto, é 
necessário fazer a ponte entre os organizadores destes eventos 
e as autoridades, desfazendo preconceitos e estimulando este 
segmento que gera emprego e renda. E é este aspecto que o 
presente projeto de lei pretende fortalecer.

O principal objetivo é fomentar a economia por meio deste 
importante setor. As competições de som automotivo, que 
existem em todo o mundo, são benéficas, tanto para o setor 
industrial quanto para o de serviços. No Brasil, porém, a falta de 
organização leva a proibições que prejudicam o mercado.

Ao propor a Política de Incentivo, com as prefeituras indi-
cando áreas adequadas à realização desses eventos, todos 
saem ganhando, pois haverá organização, planejamento e 
segurança, o que beneficia a cidade, os organizadores, os parti-
cipantes e o público.

Os competidores e empresas podem mostrar seus produtos 
em local adequado; o público tem acesso a um evento de seu 
interesse; a cidade recebe visitantes; e os pequenos empreen-
dedores, como de alimentos, que moram no município, podem 
ganhar uma renda extra.

A segurança pública, que hoje destina cerca de dez viaturas 
para coibir eventos dessa natureza, passará a destinar apenas 
duas para promover a segurança dos cidadãos que participam 
do evento.

É um ciclo positivo que traz boas oportunidades tanto 
para a economia local dos municípios quanto ao setor de som 
automotivo nacional, que tem mais de 300 fabricantes, cerca de 
7 mil empresas e microempresas de representação, uma média 
de 1.200 distribuidoras e aproximadamente 40 mil lojas para o 
consumidor final.

Em tempos de pandemia, toda iniciativa para a retomada 
ou estímulo das atividades econômicas deve ser bem-vinda e 
defendida.

Por esses e muitos outros benefícios, que vão impactar 
positivamente a vida de milhares de pessoas, é que defendemos 
o fomento do setor e uma maior interação entre este e o poder 
público, permitindo que os eventos de som automotivo sejam 
organizados, seguros e realizados em locais adequados, respei-
tando as leis e os cidadãos.

Sala das Sessões, em 4/8/2021.
a) Marcos Damasio - PL

 PROJETO DE LEI Nº 478, DE 2021

Institui o Dia do Servidor Público dos Quadros de Apoio 
Escolar (QAE) e de Serviços Escolares (QSE).

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - Fica instituído o Dia do Servidor Público dos 
Quadros de Apoio Escolar (QAE) e de Serviços Escolares (QSE), a 
ser celebrado em 06 de agosto.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
Uma das marcas mais acentuadas na carreira dos ser-

vidores de apoio ao trabalho educativo na escola é a sua 
invisibilidade. Vem governo e vai governo, e esses servidores 
continuam invisíveis aos olhos dos administradores. Os legisla-
dores e administradores, por desconhecerem o chão da escola, 
menosprezam um quadro cuja importância é fundamental para 
o andamento da escola.

Neste sentido, este projeto de lei visa corrigir e reposi-
cionar, neste quesito, a importância deste quadro, chamando 
a atenção de todos, na escola e fora dela, para este grupo de 
servidores, comemorando o seu dia.

A data representa a promulgação da Lei Federal nº 12.014, 
de 2009, que alterou a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional para fazer incluir as categorias de trabalhadores que 
devam ser considerados profissionais da educação.

Assim, junto ao quadro do magistério, foi reconhecida a 
importância e a necessidade de valorização dos servidores dos 
quadros de apoio escolar e de serviços escolares, como meio de 
impedir que caiam na invisibilidade dentro do cotidiano escolar.

Muitas vezes os profissionais que não estão "na sala de 
aula" são relegados a um segundo plano no contexto escolar, 
mas o que muitos esquecem é  que todos os profissionais que 
exercem função na unidade escolar são educadores, pois dentro 
da gestão democrática todos tem papel fundamental. Nã o é  
possível ter escola sem o Quadro de Apoio.

Ter uma data que celebre e reconheça estes servidores é  de 
fundamental importância. Por isso, esse projeto de homenagem 
a estes profissionais que se desdobram para manter todas as 
unidades educacionais em perfeito funcionamento e que não 
têm sido valorizados na exata medida de sua importância para 
a educação de São Paulo.

Eis a justificativa para esta propositura.
Sala das Sessões, em 4/8/2021.
a) Carlos Giannazi - PSOL

1. O presente projeto de Lei busca instituir o Calendário 
Informativo visando dar publicidade aos alimentos produzidos 
pela Agricultura Familiar, seus preços sugeridos e qual a melhor 
época para consumi-los.

2. O Projeto vem estruturado em artigos que:
(I) fixam os objetivos da Lei - incentivar consumo e agregar 

valor aos produtos;
(II) determinar quais são as informações que os produtores 

deverão prover para confecção do calendário, tipo de cultura, 
indicação de origem, época de plantio e de colheita, quantidade 
produzida e o preço sugerido para venda direta;

(III) Sugestão de guia para compra nas escolas e hospitais.
3. O Agricultor Familiar representa um canal importante 

de comercialização e geração de renda com regularidade, con-
tribuindo para a inclusão produtiva, a geração de emprego no 
meio rural e o estímulo ao cooperativismo e ao associativismo.

4. Propõe-se a criação do Calendário de Agricultura Fami-
liar Paulista (CAFP), no qual servirá de orientação aos consu-
midores, a fim de informá-los sobre os produtos que estão na 
safra, informando época de plantio, de colheita, o município 
produtor e o preço médio sugerido por quilo/unidade para 
venda direta ao consumidor.

5. O artigo 4º deste Projeto de Lei define que o Agricultor 
alcançado por esta Lei está definido no art. 3º da Lei Federal nº 
11.326/06, que suas associações e cooperativas, a saber:

Artigo 3º - Para os efeitos desta Lei, considera-se agricul-
tor familiar e empreendedor familiar rural aquele que pratica 
atividades no meio rural, atendendo, simultaneamente, aos 
seguintes requisitos:

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 
(quatro) módulos fiscais;

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria 
família nas atividades econômicas do seu estabelecimento ou 
empreendimento;

III- tenha percentual mínimo da renda familiar originada de 
atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendi-
mento, na forma definida pelo Poder Executivo; (Redação dada 
pela Lei nº 12.512, de 2011);

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com 
sua família;

(...)
6. É Importante apontar que o Projeto em tela permitirá 

maior organização da produção da agricultura familiar, em cada 
um dos respectivos municípios paulistas, respeitando o zonea-
mento agropecuário.

7. Certamente, o intuito da propositura é de informar 
corretamente os referidos ciclos de produção aos consumidores 
locais e ampliar o funcionamento das feiras de produtos da 
agricultura familiar, além do mais, dar maior possibilidade na 
organização no atendimento à venda dos produtos para os 
programas públicos existentes a exemplo do PAA (Programa 
de Aquisição de Alimentos) e o PNAE (Programa Nacional de 
Alimentação Escolar).

8. Registra-se ainda que, a propositura determina que o 
calendário deverá servir de incentivo nas escolas e hospitais 
públicos e privados, para a compra de produtos oriundos dos 
produtores especificados e incentivar o consumo dos produtos 
da estação nos restaurantes e residências.

9. De acordo com o último Censo Agropecuário, a Agri-
cultura Familiar é a base da economia de 90% dos municípios 
brasileiros com até 20 mil habitantes. Além disso, é responsável 
pela renda de 40% da população economicamente ativa do País 
e por mais de 70% dos brasileiros ocupados no campo.

10. Diante do exposto, a matéria atende ao interesse 
público, visto que objetiva divulgar os alimentos produzidos 
pela agricultura familiar, seus preços sugeridos e qual a melhor 
época para consumi-los.

Sala das Sessões, em 4/8/2021.
a) Castello Branco - PSL

 PROJETO DE LEI Nº 476, DE 2021

Dispõe sobre a oferta de programas de acolhimento ins-
titucional específico para jovens entre 18 e 21 anos e dá 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º- Esta Lei dispõe sobre a oferta de acolhimento 
institucional aos Jovens entre 18 e 21 anos, como forma de 
fomentar a implementação de programas para promoção da 
autonomia e preparação gradativa dos órfãos, desde que:

I - estejam matriculados nos cursos de ensino médio ou 
ensino superior;

II - tenham residido pelo menos há 03 (três) anos conse-
cutivos, em instituições de acolhimento, antes de completar 18 
(dezoito) anos;

III - não tenham emprego fixo, ou Carteira Trabalhista 
(CTPS) assinada.

Parágrafo único. Para os casos relacionados no caput deste 
artigo, as instituições de acolhimento, deverão adaptar um setor 
ou ala ou quarto específico para esses jovens.

Artigo 2º - O Poder Público deverá celebrar contratos de 
locação e promover a reforma ou adaptação de imóveis pró-
prios ou de terceiros para serviços de acolhimento institucional, 
sobretudo a modalidade abrigo institucional, para os jovens 
descritos no artigo anterior.

Artigo 3º - Os jovens abrigados à espera de adoção, ao 
completarem 18 anos, vão receber um auxílio mensal até adqui-
rirem condições de se manterem sozinhos, sendo o pagamento 
limitado a no máximo 03 (três) anos, a fim de que possam 
suprir uma nova moradia.

Artigo 4º - Fica instituído um programa específico de 
capacitação profissional aos jovens abrigados nas entidades de 
acolhimento, com a finalidade de prover a Formação Profissio-
nal inicial desses jovens.

Artigo 5º - Terão acesso a cursos técnicos profissionalizan-
tes jovens entre 18 e 21 anos, amparados pelas entidades de 
atendimento, de acordo com cursos fornecidos em instrumentos 
de cooperação entre o Poder Público e os Serviços Estaduais de 
Aprendizagem, dentre outros disponíveis.

Parágrafo único. Os cursos técnicos serão realizados em 
horários que não importem prejuízo ao ensino regular.

Artigo 6º - As empresas domiciliadas no Estado que con-
tratarem e manterem, em seu quadro de funcionário, jovens 
egressos das entidades de atendimento prevista nesta Lei, terão 
incentivos fiscais a serem concedidos pelo Poder Executivo.

Artigo 7º - Para custear as despesas previstas nesta Lei 
poderão ser utilizados os recursos financeiros do Fundo Estadu-
al dos Direitos da Criança e do Adolescente, inclusive os saldos 
de exercícios anteriores.

Artigo 8 º -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
1. As Entidades de Atendimento e Acolhimento que ampa-

ram os jovens até completarem 18 anos, após esse período eles 
são desligados da instituição e o poder público é informado 
sobre a maioridade, conforme prevê o Estatuto da Criança e 
do Adolescente. Com a maioridade, os jovens abrigados são 
considerados aptos a viver por conta própria, mesmo quando 
não possuem capacitação profissional e, muito mais grave, 
enfrentam sozinho a transição para a vida adulta.

2. Ocorre que, com o desligamento das Entidades de Aten-
dimento e sem um investimento na capacitação profissional, 
esses jovens e adolescentes se tornam mais uma vez desam-
parados, fato que contribui para seu retorno à marginalidade.

3. O Brasil tem atualmente mais de 29.000 crianças e ado-
lescentes vivendo em abrigos ou estabelecimentos mantidos 
por organizações não governamentais. É o que aponta o Cadas-
tro Nacional de Crianças e Adolescentes Acolhidos (CNCA) (1), 
criado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para monitorar 
as políticas de acolhimento na área da infância e juventude.

4. A maior parte dos acolhidos, segundo o levantamento 
mais recente, se encontra em São Paulo (8.155).

5. A nosso ver, o Poder Legislativo não pode fechar os olhos 
diante desta situação dramática. Assim, esses jovens, entre 18 

III - artigos 22, 23, o inciso IV do artigo 24 e a alínea "b" 
do inciso V do artigo 24, que entram em vigor em 1º de janeiro 
de 2022, salvo em relação aos 2 (dois) cargos de Diretor Técnico 
II previstos no artigo 26 desta lei complementar que entram em 
vigor na data da publicação desta lei complementar;

IV - no inciso IX do artigo 24, que entra em vigor em 30 de 
dezembro de 2021;

V - na alínea "b", inciso VI do artigo 24 e na alínea "b" do 
inciso IV do artigo 25, que entra em vigor a partir da vigência 
do decreto de reorganização da Secretaria da Fazenda e Plane-
jamento, a que se refere o inciso II do artigo 9º do Decreto nº 
64.998, de 29 de maio de 2020.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Artigo 1º - O disposto na alínea "e" do inciso VIII do artigo 

24 desta lei complementar não se aplica aos contratos por 
tempo determinado celebrados até o 1º dia do mês subsequen-
te à data da publicação desta lei complementar, bem como às 
prorrogações destes contratos, observado, em qualquer caso, 
o prazo máximo fixado no artigo 7º da Lei Complementar nº 
1.093, de 16 de julho de 2009.

Artigo 2º - Fica assegurada, em caráter excepcional e pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, a contar da publicação desta 
lei complementar, a percepção do Prêmio de Incentivo à Qua-
lidade - PIQ, instituído pela Lei Complementar nº 804, de 21 
de dezembro de 1995, recebido pelos servidores do Quadro da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento que forem afastados ou 
transferidos para a Secretaria de Projetos, Orçamento e Gestão.

§ 1º - As disposições relativas ao processo avaliatório espe-
cífico de que trata o parágrafo único do artigo 4º da Lei Com-
plementar nº 804, de 21 de dezembro de 1995, a ser aplicado 
aos servidores abrangidos por este artigo, serão disciplinadas 
em decreto.

§ 2º - Excepcionalmente, o resultado do processo avaliató-
rio específico para fins de atribuição do Prêmio de Incentivo à 
Qualidade - PIQ, a que se refere o "caput" deste artigo, reali-
zado em 2020, produzirá efeito nos exercícios de 2021 e 2022.

Artigo 3º - Ao servidor que, até a data de entrada em vigor 
da Lei Complementar nº 1.354, de 6 março de 2020, havia 
completado os requisitos para aposentadoria voluntária, fica 
assegurado o direito ao abono de permanência, nos termos do 
artigo 11 da Lei complementar nº 1.012, de 5 de julho de 2007, 
até completar as exigências para a aposentadoria compulsória.

Artigo 4º - Até que seja editado no âmbito do Poder, órgão 
autônomo ou entidade o ato indicado no § 1º do artigo 28 da 
Lei Complementar nº 1.354, de 6 de março de 2020, com reda-
ção dada por esta lei complementar, o abono de permanência 
será concedido em seu valor máximo aos respectivos servidores 
titulares de cargos de provimento efetivo que tenham comple-
tado as exigências para a aposentadoria voluntária.

Parágrafo único - Ressalvado o previsto no artigo 3º destas 
Disposições Transitórias, aos servidores que estejam enquadra-
dos no item 1 do § 6º do artigo 28 da Lei Complementar nº 
1.354, de 6 março de 2020, com redação dada por esta lei com-
plementar, não será devido o abono de permanência a partir da 
entrada em vigor da presente lei complementar.

Artigo 5º - Fica assegurada a conversão em pecúnia de 
períodos de licença-prêmio adquiridos e não usufruídos até 
o 1º dia do mês subsequente à data da publicação desta lei 
complementar, no momento da aposentadoria ou falecimento, 
mediante requerimento, aos servidores que possuíam esse direi-
to em razão do disposto nos artigos 43 da Lei Complementar nº 
1.059 de 18 de setembro de 2008, 14 da Lei Complementar nº 
1.079, de 17 de dezembro de 2008, e 14 da Lei Complementar 
nº 1.121, de 30 de junho de 2010, bem como aos servidores 
com alteração de exercício, mediante transferência ou afasta-
mento, em decorrência da realocação de unidades da estrutura 
organizacional da Secretaria da Fazenda e Planejamento para 
a Secretaria de Projetos, Orçamento e Gestão, em virtude de 
reorganização administrativa do Estado.

§ 1º - O valor pago nos termos do "caput" deste artigo 
tem caráter indenizatório, não devendo ser considerado para 
fins de determinação do limite a que se refere o inciso XII do 
artigo 115 da Constituição Estadual.

§ 2º - A indenização de que trata este artigo será calculada 
com base nos vencimentos efetivamente percebidos, referente 
ao mês anterior ao do evento a que se refere o "caput" deste 
artigo, considerando-se, para a determinação do valor mensal 
devido, o limite a que se refere o inciso XII do artigo 115 da 
Constituição Estadual.

§ 3º - O pagamento da indenização de que trata este artigo 
será efetuado no prazo de 6 (seis) meses subsequentes ao mês 
da aposentadoria ou falecimento, e em separado do demonstra-
tivo dos proventos ou pensão, conforme o caso.

Artigo 6º - Serão extintos, a partir da data da publicação do 
decreto de que trata o § 1º do artigo 16 desta lei complementar, 
os seguintes órgãos:

I - Corregedoria Geral da Administração;
II - Ouvidoria Geral do Estado.
Parágrafo único - A Controladoria Geral do Estado suce-

derá, para todos os fins, os órgãos indicados nos incisos I e II 
deste artigo, ressalvada a edição de disposição regulamentar 
em sentido diverso.

Artigo 7º - As entidades descentralizadas existentes na 
data da publicação desta lei complementar deverão adequar 
seus estatutos e demais normas internas aos termos da Seção II 
desta lei complementar, no prazo a ser estabelecido pelo Chefe 
do Poder Executivo.

Palácio dos Bandeirantes, aos de
de 2021.
João Doria

 PROJETOS DE LEI

 PROJETO DE LEI Nº 475, DE 2021

Institui o Calendário de Produção da Agricultura Familiar 
no Estado de São Paulo e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - Fica instituído o Calendário de Produção da 
Agricultura Familiar no Estado de São Paulo.

Parágrafo único. São objetivos do Calendário:
I - incentivar o consumo de produtos oriundos da agricultu-

ra familiar paulista;
II - agregar valor à atividade agrofamiliar.
Artigo 2º - No Calendário deverão constar as seguintes 

informações:
I - tipo de cultura produzida;
II - indicação do Município produtor;
III - época de plantio e de colheita da safra;
IV - quantidade estimada da produção;
V - preço médio sugerido por quilo/unidade para venda 

direta ao consumidor.
Artigo 3º - O Calendário de Produção da Agricultura Fami-

liar deverá:
I - ser publicado no âmbito do Estado de São Paulo;
II - servir de guia para a compra de insumos nas escolas e 

hospitais públicos e privados;
III - incentivar o consumo dos produtos da estação nos 

restaurantes e residências.
Artigo 4º - Para os fins desta Lei, considera-se agricultor 

familiar aquele que se enquadre no disposto no art. 3º da Lei 
federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006, bem como suas asso-
ciações e cooperativas.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Artigo 6º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
que couber, indicando o órgão responsável pela elaboração e 
acompanhamento do Calendário próprio.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA


